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NULIDADE. ) INEXISTENCIA DE PRETERICAO AO DIREITO DE
DEFESA.

N&o sendo o ato lavrado por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa, descabida alegacéo de nulidade.

DECLARACAO DE COMPENSAGAO. HOMOLOGAGAO TACITA.
INOCORRENCIA.

O prazo para a homologac¢do da declaracdo de compensacao € de cinco anos,
contados da data de sua apresentacao.

DECADENCIA. INEXISTENCIA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
PIS/COFINS. SUMULA CARF 159.

Conforme Sumula CARF n° 159, N&o é necessaria a realizacdo de lancamento
para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que
os ajustes se verifiquem na base de célculo das contribuicdes. Ndo ha
decadéncia na apreciacao de pedido realizado pelo contribuinte, devendo, nesta
apreciacao ser verificada a certeza e liquidez do crédito pleiteado.

REGIME NAO CUMULATIVO. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS.
INSUMO. CONCEITO.

A luz da interpretacio fixada pelo STJ no RESP n° 1.221.170, o
enquadramento de um bem como insumo. no ambito da legislacdo da
Contribuicdo ao PIS e da COFINS, deve ser aferido segundo os critérios da
essencialidade e da relevancia em relacdo ao processo produtivo, sendo ilegal o
conceito de insumo estabelecido nas Instru¢cbes Normativas n° 247/2002 e
404/2004 da Receita Federal.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PER/DCOMP. LIQUIDEZ E CERTEZA
DO CREDITO. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
INSUFICIENCIA.

As alegacOes constantes da manifestagdo de inconformidade devem ser
acompanhadas de provas suficientes que confirmem a liquidez e certeza do
crédito pleiteado.
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
 NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRETERIÇÃO AO DIREITO DE DEFESA.
 Não sendo o ato lavrado por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, descabida alegação de nulidade.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 O prazo para a homologação da declaração de compensação é de cinco anos, contados da data de sua apresentação. 
 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PIS/COFINS. SÚMULA CARF 159.
 Conforme Súmula CARF nº 159, Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições. Não há decadência na apreciação de pedido realizado pelo contribuinte, devendo, nesta apreciação ser verificada a certeza e liquidez do crédito pleiteado. 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. INSUMO. CONCEITO.
 À luz da interpretação fixada pelo STJ no RESP nº 1.221.170, o enquadramento de um bem como insumo. no âmbito da legislação da Contribuição ao PIS e da COFINS, deve ser aferido segundo os critérios da essencialidade e da relevância em relação ao processo produtivo, sendo ilegal o conceito de insumo estabelecido nas Instruções Normativas nº 247/2002 e 404/2004 da Receita Federal.
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. PER/DCOMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. INSUFICIÊNCIA. 
 As alegações constantes da manifestação de inconformidade devem ser acompanhadas de provas suficientes que confirmem a liquidez e certeza do crédito pleiteado.
 PIS. COFINS. CRÉDITO FRETE PRODUTO ACABADO. IMPOSSIBILIDADE.
 Não há direito ao crédito não cumulativo relativo a fretes de produtos acabados, dada sua aplicação em momento posterior ao processo produtivo, não sendo constatada sua essencialidade ou relevância à produção dos bens comercializados.
 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PROVA DE NÃO UTILIZAÇÃO. 
 Os créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS podem ser apropriados extemporaneamente, independentemente de retificação de declarações ou demonstrativos, mas desde que comprovada a sua não utilização em períodos anteriores.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário da seguinte forma: (i) por unanimidade de votos, para reverter as glosas referentes: (i.1) manutenção de empilhadeiras; (i.2) equipamentos de proteção individual (EPI); (i.3) manutenção do sistema de limpeza de água; (ii) pelo voto de qualidade (ii.1) para manter as glosas referentes aos fretes de produtos acabados entre unidades da Recorrente. Vencidas as Conselheiras Thais De Laurentiis Galkowicz (relatora), Maysa de Sá Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, e Renata da Silveira Bilhim. As Conselheiras Maysa de Sá Pittondo Deligne e Cynthia Elena de Campos acompanharam a relatora pelas conclusões neste item. (ii.2) para afastar a alegação da decadência da competência de novembro/2003. Vencidas as Conselheiras Thais De Laurentiis Galkowicz (relatora), Maysa de Sá Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, e Renata da Silveira Bilhim. Designado o Conselheiro Sílvio Rennan do Nascimento Almeida nos dois itens. Os Conselheiros Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado) e Paulo Regis Venter (suplente convocado) acompanharam a relatora pelas conclusões quanto ao crédito extemporâneo.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Sílvio Rennan do Nascimento Almeida - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente). 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba/PR, que negou  provimento à manifestação de inconformidade apresentada pela Contribuinte.
Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisão da DRJ, colaciono o relatório do Acórdão recorrido in verbis:
O contribuinte acima identificado apresentou o Pedido de Ressarcimento � PER nº 08015.79216.131206.1.5.08-0368, no qual pleiteou o ressarcimento de saldos de créditos do regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep do 1º Trimestre de 2006, vinculados a receitas de exportação, no valor total de R$ 67.645,53. Apresentou também as Declarações de Compensação � DCOMP nºs 06640.04184.131206.1.7.08-0365 e 1520.39878.281206.1.3.08-5096, nas quais indicou como crédito o valor solicitado no referido PER.
Por meio do Despacho Decisório de fls. 44-46, a autoridade fiscal da Delegacia da Receita Federal em Jundiaí-SP deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento, reconhecendo o crédito no montante de R$ 24.362,96, e, por conseqüência, homologou
parcialmente a DCOMP nº 06640.04184.131206.1.7.08-0365 (até o limite do direito creditório reconhecido) e não homologou a DCOMP nº 1520.39878.281206.1.3.08-5096.
Segundo consta no Despacho Decisório, o deferimento parcial do direito creditório tem como fundamento a análise constante do Termo de Verificação Fiscal de fls. 16- 24, do qual destacam-se os seguintes pontos: O contribuinte utilizou créditos extemporâneos relativos a despesas de fretes em operações de venda incorridas entre 02/2004 e 12/2005 (aproveitamento em janeiro/2006) e despesas de manutenção do período de 01/2003 a 12/2005 (aproveitamento em 09/2006).
- Foram recusadas as despesas de frete relativas a transferências de mercadorias entre estabelecimentos da empresa, para as quais não há previsão legal de aproveitamento de créditos. Foram também recusadas, por não serem consideras insumos, as despesas com aquisição de material de proteção individual e com serviços de manutenção de empilhadeiras, ar condicionado e sistema de tratamento de água.
- Foram ainda recusados: (i) créditos extemporâneos relativos a serviços de manutenção do ano de 2005, em relação aos quais não restou comprovada a não utilização no próprio ano de 2005 (ii) entradas com CFOP 1922, por já terem sido consideradas as entradas de CFOP 1116/2116 e 1117/2117; (iii) importações anteriores à entrada em vigor da Lei nº 10.865/2004; (iv) importações de 04/2004, que além de serem anteriores à referida lei, referem-se a draw-back, sobre as quais não há incidência da contribuição; (v) entradas com CFOP 1501 e 1503, pois não sofrem incidência da contribuição.
- Além disso, através de comparação do Dacon e dos Livros do IPI do contribuinte, foi apurada omissão de receita na apuração do PIS de novembro de 2003, de modo que só se admitiu o aproveitamento de créditos extemporâneos de 2003 na medida em que os mesmos superaram a contribuição incidente sobre a receita omitida.
- Os valores apurados foram consolidados em diversas planilhas anexas ao Termo de Verificação Fiscal (fls. 25-37) e resultaram na apuração dos seguintes valores referentes ao 1º Trimestre de 2006:
/
O contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório em 05/12/2011 (fls. 47) e apresentou manifestação de inconformidade em 04/01/2012 (fls. 48-73), alegando, em síntese, que:
- Houve evidente preterição do direito à ampla defesa e ao contraditório, pois no despacho decisório foi feita menção ao �relatório constante do documento anexado Termo de Verificação Fiscal�, mas nenhum documento foi acostado e nenhum relatório foi disponibilizado ao contribuinte juntamente com o despacho decisório. Além disso, mesmo que o referido documento tivesse sido franqueado ao contribuinte, a autoridade que proferiu o despacho decisório deveria ter formado seu livre convencimento ao invés de se basear na argumentação de outrem. Portanto, impõe-se a anulação do despacho decisório com a conseqüente homologação total das compensações. 
- Ocorreu decadência do direito de análise do crédito pelo fisco e homologação tácita das compensações. No documento produzido pela autoridade fiscal denominado �Termo de Verificação e de Encerramento Parcial nº 02�, consta que o contribuinte aproveitou os créditos extemporâneos em janeiro e setembro de 2006, portanto ocorreu a homologação tácita com o decurso do prazo de cinco anos, em janeiro e setembro de 2011. Após tais datas, o Fisco já estava impedido de verificar as compensações, sendo por isso nulos os despachos decisórios proferidos em 05 de dezembro de 2011.
- A fiscalização não poderia ter considerado a suposta omissão de receita ocorrida no mês de novembro de 2003, pois esse período já estava alcançado pela decadência.
Para apurar essa omissão, foi realizada uma verdadeira fiscalização do PIS e da COFINS referentes ao mês de novembro de 2003, cuja apuração só poderia ser alterada pelo fiscal até novembro de 2008, haja vista o prazo de cinco anos previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. A análise das compensações deveria se restringir à verificação da utilização ou não dos créditos extemporâneos nos respectivos períodos de apuração, e não poderia abranger a análise das apurações propriamente ditas. Ademais, o procedimento de fiscalização e a consequente apuração de omissão de receitas do ano de 2003 só seria possível com Mandado de Procedimento Fiscal - MPF que abrangesse tal período, o que não ocorreu.
- Os fretes referentes ao transporte entre estabelecimentos do próprio contribuinte são insumos e geram direito a crédito nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002. Conforme doutrina e jurisprudência, o termo �insumo� constante da legislação do PIS e da COFINS compreende todos os custos de produção e despesas operacionais incorridos pelo contribuinte, portanto não há que se falar na recusa de despesas de fretes relativos a transporte entre estabelecimentos do próprio contribuinte. Insumo deve ser entendido como todo e qualquer custo e despesa necessários à atividade da empresa (nos termos da legislação do IRPJ, e não do IPI). Além disso, as filiais para as quais foram remetidas as mercadorias funcionam apenas e justamente como pontos de venda da empresa, de modo que o transporte em questão constitui parte da própria operação de venda, o que possibilita o creditamento nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003.
- As recusas dos créditos relacionados a insumos e despesas de manutenção também merecem reforma, pois se trata de materiais e serviços ligados diretamente à produção do estabelecimento fabril e cuja falta impediria parcial ou totalmente a atividade produtiva da empresa. Conforme apurado pelo próprio Auditor-Fiscal, os aparelhos de ar condicionado integram o sistema automatizado e computadorizado das máquinas produtivas (que exigem temperatura baixa para seu correto funcionamento), portanto as despesas com sua manutenção geram créditos de PIS e de COFINS. Da mesma forma, geram crédito as despesas com manutenção das empilhadeiras utilizadas nas instalações da fábrica, as quais servem para o transporte de insumos e outros materiais para a linha de produção e para a retirada de produtos acabados após sua fabricação. Também devem ser admitidos os créditos referentes às despesas com manutenção do sistema de limpeza da água para reuso no resfriamento do maquinário da produção e lavagem de materiais no processo produtivo. Por fim, também geram crédito as despesas com material de proteção individual dos operários, pois são exigências da legislação trabalhista e portanto necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora.
- Os créditos extemporâneos de 2005 não poderiam ter sido recusados por falta de comprovação de sua não utilização no próprio ano de 2005, pois estão devidamente lastreados em notas fiscais apresentadas à fiscalização. Além disso, a composição dos serviços do ano de 2005 não poderia ser exigida pela autoridade fiscal, por se tratar de período já atingido pela decadência e por não haver MPF que amparasse o exame de tal período. No item c.3) do �Termo de Verificação�, a autoridade fiscal elaborou uma �Consolidação das despesas de insumos e manutenção extemporâneas não comprovadas�, contudo, não se trata de despesas não comprovadas, mas sim de despesas não aceitas pela fiscalização em razão de diversas presunções, tais como a indevida apuração de receita omitida em novembro de 2003, o que teve conseqüências negativas nos cálculos dos créditos extemporâneos aceitos e não aceitos referentes aos períodos de 2003 e 2004. Além disso, as planilhas elaboradas pelo Auditor-Fiscal apontam as diferenças encontradas, mas não identificam adequadamente quais insumos teriam e não teriam sido aceitos, em total preterição do direito de defesa do contribuinte.
- No item d) do �Termo de Verificação�, o Auditor-Fiscal mais uma vez afirmou equivocadamente que as despesas foram apenas parcialmente comprovadas. Na realidade, todas as despesas foram comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos.
Inclusive, durante todo o procedimento o contribuinte auxiliou o Auditor-Fiscal em suas apurações, disponibilizando diversos profissionais para atendê-lo. Não se trata, portanto, de ausência de comprovação, mas de recusa de algumas despesas como fretes e serviços de manutenção de alguns itens, os quais, conforme já demonstrado, não poderiam ter sido objeto de glosa.
-No item e) do �Termo de Verificação� o próprio Auditor confirma que nem todos os insumos admitidos para o PIS o são para o IPI, o que demonstra que não se pode tomar os critérios adotados pela legislação do IPI para aceitar ou não esta ou aquela despesapara fins de crédito do PIS. O Auditor traçou comparativo totalmente desprovido de fundamentação legal nas planilhas denominadas �Recolhimentos de 2006 conforme sistema de cobrança RFB� e �Comparação DACON x Recolhimentos de PIS/COFINS Importação � ano 2006. Essa análise comparativa mostra-se inviável diante dos esclarecimentos que o contribuinte prestou à fiscalização, no sentido de que �existem variações temporais entre o recolhimento dos tributos e a emissão da nota fiscal de entrada da empresa que se dá no efetivo desembaraço da importação e é a fonte da tomada dos créditos�. Portanto, resta evidente que as recusas de créditos oriundos do PIS e da COFINS não devem prosperar e não podem servir de suporte ao despacho decisório.
Ao final, o contribuinte apresentou os seguintes requerimentos finais:
Ante todo o exposto, considerando todas as razões de direito e fundamentos fáticos apresentados nesta Manifestação de Inconformidade, requer-se a sua recepção e seu processamento por esta D. Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para que proceda ao cancelamento do ref. Despacho Decisório exarados autos deste processo, reconhecendo e/ou declarando: a homologação tácita das compensações; a decadência do direito  da Fazenda de lançar e revisar apurações já alcançadas pelo Instituto da Decadência; a nulidade do Despacho Decisório porque desprovido de elementos de convicção do emitente em prejuízo aos princípios do contraditório e da ampla defesa; a nulidade do procedimento de fiscalização sem o MPF correspondente em afronta ao princípio da legalidade; o direito líquido e certo da manifestante a todos os créditos utilizados; e demais argumentos tecidos ao longo desta defesa, como medida de inteira JUSTIÇA e CORREIÇÃO de todos os abusos praticados nos procedimentos levados à cabo!!! 
Em julgamento da manifestação de inconformidade, a DRJ de Curitiba/PR decidiu por julgar improcedente a defesa, em acórdão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. TERMO INICIAL DO PRAZO.
O prazo para a Administração homologar ou não a compensação efetuada pelo sujeito passivo é de cinco anos contados a partir da data de entrega da respectiva declaração.
DECADÊNCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CRÉDITOS.
O prazo decadencial do direito de lançar tributo não rege os institutos da compensação e do ressarcimento e não é apto a obstaculizar o direito do fisco de averiguar a liquidez e a certeza do crédito pleiteado pelo sujeito passivo.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE  CREDITAMENTO.
Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não há possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos e na modalidade frete na operação de venda, em relação aos dispêndios com serviços de transporte suportados pela pessoa jurídica no deslocamento de produtos acabados ou em elaboração entre os seus diferentes estabelecimentos.
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. MÁQUINAS UTILIZADAS DIRETAMENTE NA FABRICAÇÃO.
No regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, é permitida a apuração de créditos na modalidade aquisição de insumos sobre as despesas como serviços de manutenção de máquinas que são utilizadas diretamente na fabricação de produtos.
NÃO CUMULATIVIDADE. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
As despesas com aquisição de equipamentos de proteção indiviual (EPIs) para empregados não geram direito a crédito do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se enquadrarem no conceito legal de insumo.
Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho, repisando os mesmos argumentos de sua manifestação de inconformidade. 
É o relatório.


 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento. 
Passamos então ao julgamento.
Preterição do direito de defesa e contraditório, por ausência de clareza nas acusações do relatório fiscal
A Recorrente brada pela decretação de nulidade do despacho decisório.
Isto porque não teria tido acesso ao Termo de Verificação Fiscal para tomar conhecimento das razões utilizadas pela Fiscalização para indeferir parte dos créditos que haviam sido pleiteados. 
Não lhe assiste razão. O �Termo de Verificação Fiscal� referido no Despacho Decisório é o �Termo de Verificação e de Encerramento Parcial nº 02�, do qual o contribuinte foi devidamente cientificado no dia 28/11/2011 (ciência pessoal, fls. 24).
A indicação imprecisa da denominação do documento (�Termo de Verificação Fiscal� em vez de �Termo de Verificação e de Encerramento Parcial nº 02�) não causou nenhum prejuízo à compreensão da decisão pelo contribuinte, pois o conteúdo do Termo em questão não deixa qualquer margem de dúvida a respeito de seu objeto, conforme se depreende dos excertos a seguir, também destacados pela decisão de piso:
/
/
A Recorrente também alega que a fundamentação dos despachos decisórios seriam superficiais. Mesmo que fosse verdade, como visto acima, a Recorrente teve ciência do Termo de Verificação Fiscal que traz pormenorizadamente todos os elementos de fato e de direito pertinentes para o caso, não sendo cabível falar em qualquer prejuízo a defesa.
Portanto, percebe-se que o ato administrativo se encontra devidamente motivado, apresentando de forma clara as razões da autoridade fiscal. Não por outra razão a Recorrente pode compreender minuciosamente a matéria tratada pela Fiscalização, e, por conseguinte, apresentar sua defesa administrativa a respeito de todas as questões ora sob julgamento.
Assim, inexiste nulidade a ser sanada, no que diz respeito ao preceito do artigo 59, incisos I e II do Decreto 70.235/72, segundo o qual são nulos somente os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.

2. Homologação tácita
No que tange à controvérsia a respeito da homologação tácita, o artigo 73, § 5º, da Lei n. 9.430/96 estabelece que a Administração Tributária tem o prazo de cinco anos para homologar a compensação, contados da data de sua entrega.
As Declarações de Compensação - DCOMP nºs 06640.04184.131206.1.7.08-0365 e 1520.39878.281206.1.3.08-5096, pertinentes ao presente processo, foram transmitidas nos dias 13/12/2006 e 28/12/2006, respectivamente.
Sendo assim, o prazo para homologar as Dcomps transmitidas expiraria em 13/12/2011 e 28/12/2011.
Tendo em vista que a Contribuinte foi notificado da não homologação em 05/12/2011 (fls 47), conclui-se que não ocorreu a homologação tácita in casu.

3. Decadência do direito de apurar a omissão de receita de novembro/2003
De pronto cumpre realçar que a discussão aqui travada não diz respeito aos créditos pleiteados pela Recorrente por meio das compensações originárias do presente processo administrativo, mas sim sobre débito oriundo de omissão de receitas constata pela Fiscalização. Destaco o trecho do TVF que cuida da questão:
/
Percebemos que, efetivamente, foi feita uma apuração de débito e sua respectiva cobrança pela autoridade fiscal. Não se trata, portanto, da situação mais comumente vista por este Conselho, em que a Fiscalização efetua glosa de créditos anteriores ao período delimitado na declaração de compensação, muito bem tratada pelo Conselheiro Silvio Rennan do Nascimento Almeida no Acórdão 3402-007.196. Inclusive por isso não é aqui o caso de aplicação Súmula CARF n. 159, à qual se restringe à desnecessidade de lançamento para a glosa de créditos de PIS/COFINS em pedidos de ressarcimento, não se manifestando sobre a questão da decadência. 
É certo que no momento de serem verificados os créditos pleiteados pelos contribuintes em pedidos de compensação, a autoridade pública se vê obrigada a verificar toda a escrita fiscal do período, analisando os créditos de períodos passados, para chegar às precisas conclusões a respeito da base de cálculo do período. No caso em tela, no entanto, o Auditor Fiscal promoveu uma efetiva fiscalização do PIS e da COFINS referente ao período de novembro de 2003 sobre receita que fora considerada indevidamente não tributada (omissão de receita), sem  atentar que tal procedimento possui prazo para realização, o qual já havia se esgotado.
Com efeito, em sendo verdadeiro �lançamento� tributário ocorrido no bojo de processo de ressarcimento, o prazo decadencial para tanto deve ser observado. Assim bem percebeu o Conselheiro Waldir Navarro no Acórdão 3402-006.101, julgado em 30/01/2019, cuja ementa colaciono abaixo:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/07/1988 a 28/02/1996
DCOMP. CRÉDITO JUDICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS nºs 2.445/88 E 2.449/88.
Quando o crédito utilizado na compensação tem origem em saldos de anos anteriores, há que se proceder com análise da apuração de cada um dos anos-calendário pretéritos, que serviram para a composição do valor utilizado como direito creditório. Trata-se de apreciação no qual não se aplica contagem de decadência, vez que se restringe à verificação da liquidez e certeza do crédito tributário.
APRECIAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. GLOSA DE SALDO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE
Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar, não se constitui em lançamento de ofício, razão pela qual não se submete à contagem do prazo decadencial. Trata-se de situação complemente diferente daquela em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasião na qual o correspondente lançamento de ofício só poderá ser efetuado caso esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislação tributária.
LANÇAMENTO VERSUS RECONHECIMENTO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
A verificação da apuração do tributo não é cabível, apenas, para fundamentar lançamento de oficio, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das Declarações de Compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais.
Recurso Voluntário Negado
Afinal, a decadência � assim como a prescrição � constitui instituto de grande valia para o direito como um todo, à medida que impede a eternização de interesses. Realmente, não fosse a existência de limites jurídicos como a decadência, ruiria o princípio da segurança jurídica, além de se tornar impossível a almejada pacificação social, pois a qualquer instante uma pessoa física ou jurídica poderia ir em busca da satisfação de direitos tão antigos que já teriam sido consumidos por uma nova acomodação das relações interpessoais, de modo que a sua implementação não faria nada além de tumultuar o estado de direito reinante. 
Pois bem. A ciência do despacho decisório ocorreu em 05/12/2011 (fls 47), enquanto que o débito cobrado data de novembro de 2003. Assim, seja pela contagem do prazo pelo artigo 150, §4º do CTN, seja pelo artigo 173, inciso I do mesmo Codex, o crédito tributário encontra-se decaído. 
Por conseguinte, deve ser reconhecida a decadência do débito apurado relativamente ao período de novembro de 2003. 

4. Objeto social da empresa e créditos referentes a insumos
Como se depreende do relato acima, uma das questões de mérito discutida nestes autos é já amplamente conhecida pelos julgadores do CARF. Trata-se do conceito de insumo para fins de apropriação de crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS na sistemática da não cumulatividade (artigo 3º, inciso II das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002)
Tanto a autoridade lançadora quanto a decisão recorrida aplicaram o entendimento das Instruções Normativas SRF n. 247/2002 e n. 404/2004, no sentido de restringir o direito crédito apenas às situações relacionadas nos referidos atos normativos infralegais. 
Todavia, a necessidade de afastamento das referidas instruções normativas foi definitivamente resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), o qual estabeleceu o conceito de insumo tomando como parâmetro os critérios da essencialidade e/ou relevância. A ementa do julgado foi lavrada nos seguintes termos:
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
O voto da Ministra Regina Helena Costa destacou o que o E. Tribunal Superior considerou pelos conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, sendo que tal entendimento deve ser seguido por este Colegiado, de acordo com previsão regimental (artigo 62, §2º do RICARF):
Essencialidade � considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
Relevância - considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
A seu turno, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 63/2018, dispensando os procuradores de recorrerem quanto ao tema. Nessa oportunidade, o Órgão conceituou os mesmo critérios de essencialidade e relevância. Destaco os seguintes trechos de seu texto:
"(...) os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a)�constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�.
Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.� 
Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a ementa colacionada abaixo:
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�; a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�; b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�; b.2) �por imposição legal�.
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
Pois bem. Diante desses parâmetros, deve-se avaliar o direito a crédito decorrente dos gastos da Recorrente com: i) manutenção de ar condicionado; ii) manutenção de empilhadeiras; iii) manutenção do sistema de limpeza de água; iv) equipamentos de proteção individual.
Cumpre então efetuar a análise nos tópicos subsequentes, sempre levando em consideração seu objeto social, o qual foi precisamente descrito no TVF nos seguintes termos:
/
Passemos então aos itens ainda objeto de controvérsia.

2.1. Aparelhos de ar-condicionado
A Recorrente alega que se trata de despesas com manutenção de ar condicionado que integra o sistema automatizado e computadorizado de suas máquinas produtivas. Afirma que se trata de equipamento essencial à operação desse sistema, que exige temperatura baixa para o seu correto funcionamento.
Todavia, essa alegação não está acompanhada de provas. Não há nada nos autos que demonstre a efetiva necessidade de ar condicionado para o correto funcionamento das máquinas do processo produtivo do contribuinte e não basta a mera afirmação do interessado nesse sentido.
Inclusive, o fato de os aparelhos de ar condicionado estarem localizados no ambiente das máquinas não significa que os mesmos sejam indispensáveis ao funcionamento. Para demonstrar a alegada indispensabilidade, o contribuinte deveria ter trazido laudos, manuais do equipamentos, dados técnicos, etc.
Como nenhuma prova foi apresentada, não há como considerar que a despesa em questão guarda relação de essencialidade com o processo produtivo da empresa.

2.2. Empilhadeiras utilizadas nas instalações da fábrica
No caso ora analisado, o contribuinte afirma que as empilhadeiras objeto de manutenção servem para transporte de insumos tanto para a linha de produção como para a retirada de produtos acabados após sua fabricação.
Ora, no contexto industrial não há dúvidas de que as empilhadeiras utilizadas nas instalações da fábrica são diretamente ligadas ao processo produtivo da empresa, sendo fundamentais para lidar com o excessivo peso, seja dos insumos, seja dos produtos acabados para que possam ser transportados. De outra forma, seria impossível o seu manuseio e, ao fim, impossível que a indústria finalizasse o processo de produção e colocação à venda das mercadorias. Assim, trata-se de insumo relevante para a atividade da Recorrente, implicando no direito ao crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS, conforme o entendimento do STJ no REsp 1.221.170. 
Portanto, deve ser concedido o crédito em questão.

2.3. Manutenção do sistema de limpeza de água
A autoridade fiscal efetuou a glosa dos créditos relacionados a serviços de tratamento da água utilizada no processo produtivo. Nesse sentido, vale transcrever o seguinte trecho do Termo de Verificação Fiscal (fls 17):
/
A seu turno, a Recorrente coloca em sua defesa as seguintes informações:
Também devem ser admitidos os créditos referentes às despesas com a manutenção no sistema de limpeza da água para reuso no resfriamento de maquinário da produção e lavagem de materiais no processo produtivo que gera sua contaminação, posto que a empresa mantém rigoroso controle para evitar poluição ou degradação do meio ambiente e mantença da sustentabilidade. 
Conforme verificado in loco pela própria Autoridade Fiscal, a Recorrente possui uma piscina/tanque em que promove a limpeza da água utilizada no processo produtivo. Esta água é então reutilizada para resfriamento das máquinas, bem como para lavagem de materiais, ou seja, é tão indispensável como um lubrificante ou uma peça utilizada no processo produtivo. 
Como se vê, referido sistema de arrefecimento das máquinas guarda relação direta com estas, estando, por consequência, ligadas diretamente ao sistema produtivo, sendo que, tal como no caso do ar condicionado, sua subtração importa a impossibilidade da produção
Disto percebemos que as alegações da Recorrente encontram-se ratificadas pela motivação elencada para glosa em questão pela autoridade fiscal: trata-se de tratamento de água para reuso. 
Há que se reconhecer o direito à apuração dos créditos, em face do critério da relevância estabelecido no julgado do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170/PR. Claramente o motivo para a denegação do crédito foi o já ultrapassado entendimento de que o insumo deve aderir à mercadoria em produção para que fosse reconhecido o direito ao creditamento. Afinal, é induvidoso que o sistema de limpeza de água em questão, �para eliminação de resíduos e retirada de lodo� (nas palavras do TVF) não é efetuado por diletantismo da empresa, mas sim pela necessidade disto para o seu processo produtivo. 
Portanto, deve ser concedido o crédito referente à manutenção do sistema de limpeza de água.

2.4. Material de proteção individual dos operários da fábrica
Os gastos com aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) exigidos pela legislação também podem gerar créditos, em face do critério da relevância estabelecido pelo STJ no julgamento do Resp nº 1.221.170/PR. Sobre esse ponto, vale destacar o contido no capítulo 4 (Bens e Serviços Utilizados Por Imposição Legal) e no final do Capítulo 9.2 (Dispêndios para viabilização da Atividade de Mão de Obra) do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018:
4. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL
49. Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em razão de sua relevância, os itens �cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do  próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção (...) por imposição legal�.
50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razão de imposição legal no julgamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça foram os equipamentos de proteção individual (EPIs), que constituem itens destinados a viabilizar a atuação da mão de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em 05/08/2014), não foram considerados essenciais à atividade de uma pessoa jurídica prestadora de serviços de mão de obra, e, consequentemente, não foram considerados insumos pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça.
51. Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela legislação no conceito de insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema normativo do que à verificação de essencialidade ou pertinência de tais itens ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços por ela protagonizado. Aliás, consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da relevância (que engloba os bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério da pertinência e é mais amplo que este.
52. Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de  produção de bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos para fins de creditamento das contribuições, pois esta exigência se encontra na noção mais elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colacionados acima.
(....)
9.2. DISPÊNDIOS PARA VIABILIZAÇÃO DA ATIVIDADE DA MÃO DE OBRA
130. Nesta seção discute-se possível enquadramento na modalidade de creditamento pela aquisição de insumos de dispêndios da pessoa jurídica destinados à viabilização da atividade de sua mão de obra, como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, equipamentos de segurança, etc..
(...)
133. Diante disso, resta evidente que não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o  PIS/Pasep e da Cofins os dispêndios da pessoa jurídica com itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc. (sem prejuízo da modalidade específica de creditamento instituída no inciso X do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003).
134. Certamente, essa vedação alcança os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra utilizada em qualquer área da pessoa jurídica (produção, administração, contabilidade, jurídica, etc.).
135. Para além disso, observa-se que, na vigência do conceito restritivo de insumos anteriormente adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, muito se discutia sobre o enquadramento no mencionado conceito de vestimentas da mão de obra utilizada na área produtiva da pessoa jurídica que sofriam desgaste, vez que se perquiria a ocorrência de contato físico com o bem em produção. Contudo, com base nas conclusões firmadas nesta seção, mostra-se incabível essa discussão, aplicando-se a vedação de apuração aos dispêndios da pessoa jurídica com vestimenta de seus funcionários, independentemente da área em que atuem.
136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição legal) para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades.
137. Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no acórdão em comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se enquadrar no conceito de insumos então estabelecido. Conquanto não tenha havido ressalva no referido acórdão em relação a tais equipamentos, decorre dos critérios para definição do conceito de insumos firmados por aquela Seção e explanados acima que somente os equipamentos de proteção individual fornecidos a trabalhadores alocados pela pessoa jurídica nas atividades de produção de bens ou de prestação de serviços podem ser considerados insumo.
Consequentemente, há direito à apuração de crédito sobre as aquisições de EPIs, devendo ser revertidas as glosa em questão. 

Direito ao crédito dos fretes relativos ao transporte de mercadorias entre estabelecimentos do próprio contribuinte
A fiscalização glosou os créditos referentes aos fretes relativos a transporte de mercadorias entre estabelecimentos do contribuinte. Foram glosados a esse título os créditos extemporâneos apurados pelo contribuinte no mês de abril/2007 e também os créditos apurados pelo contribuinte em relação aos fretes dos próprios meses objetos da fiscalização � 04/2007 a 12/2008).
A contribuinte defende a possibilidade de apuração de crédito sobre os fretes entre seus estabelecimentos, alegando que se trata de remessa de mercadorias para filiais que funcionam como pontos de venda.
Pois bem. Determinadas operações com frete são sim capazes de garantir o direito ao crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS: i) se na operação de venda, constituirá hipótese específica de creditamento, referida pelo art. 3º, inciso IX das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003; ii) se associado à compra de matérias primas, materiais de embalagem ou produtos intermediários, ou ainda relativa ao trânsito de produtos inacabados entre unidades fabris do próprio contribuinte, será concedido crédito como insumo, nos moldes do inciso II do mesmo artigo 3º. 
O direito ao crédito relativo ao frete de produtos acabados entre unidades da empresa há tempos causa debates mais acalourados no CARF.
Isto porque imediatamente aparecem os fortes argumentos de que: i) não se trata de uma situação específica de frete de venda e ensejar a aplicação do artigo 3º, inciso IX; ii) tampouco poder-se-ia aplicar o inciso II do mesmo artigo porque seu texto limitaria o crédito aos insumos utilizados �na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda�, de modo que uma vez finalizados os produtos, não se estaria mais dentro do recorte temporal eleito pelo dispositivo.
Contudo, o julgamento do REsp 1.221.170 veio trazer novos contornos à discussão.
Isto porque o entendimento esposado pelo Egrégio Tribunal estabeleceu o conceito de relevância como um conjunto maior do que a pertinência, afastando assim o recorte temporal acima descrito. Vale dizer, ao adotar o critério da relevância para conceituar insumo na legislação da Contribuição ao PIS e da COFINS, o STJ interpretou o dispositivo afastando a ideia da existência de uma vedação do direito ao crédito em toda e qualquer hipótese relativa a operações posteriores à produção, com produtos acabados. 
Nesse sentido, vale destacar os seguintes trechos do Acórdão da Ministra Regina Helena Costa:
Nesse cenário, penso seja possível extrair das leis disciplinadoras dessas contribuições o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
(...)
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço. 
Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência (g.n.)
A penúltima frase da passagem é clara: não se deve pensar que o insumo esteja adstrito, por uma relação de pertencialidade, à produção do bem ou execução do serviço. O afastamento da preposição �em� (em + a = �na�) leva a essa conclusão. 
Tal conclusão se coaduna com o início do voto da Ministra, quando afirma que os critério da essencialidade e da relevância dizem respeito à importância do bem na atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. Ao assim dizer, pressupõe toda a extensão do objeto social do contribuinte, mesmo que aquém ou além da produção de bens ou execução de serviços. 
Também observamos um alinhamento dessas conclusões com os fundamentos constitucionais da Contribuição ao PIS e da COFINS, tributos que embora não cumulativos incidem sobre a receita. Por conseguinte, sua não cumulatividade, com uma sistemática de créditos e débitos que lhe é própria � e distante do ICMS e do IPI -, tem como base a geração de receita da empresa que, por sua vez, na realidade do regime não cumulativo ditado pelas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, não se limita à produção de bens ou execução de serviços.  
É imperioso, portanto, avaliar se no caso concreto o dispêndio com frete de produtos acabados é relevante para as atividades do contribuinte. 
Em sua defesa, a Recorrente afirma que:
No caso em tela, as filiais para as quais foram remetidas as mercadorias, quais sejam, Recife, Curitiba, Belo Horizonte e Rio de Janeiro funcionam APENAS E JUSTAMENTE como pontos de venda da empresa, portanto, evidente que o transporte de mercadorias até tais estabelecimentos constitui parte da própria operação de venda da Recorrente e, assim, os valores pagos a título de PIS e Cofins sobre tais fretes são passíveis de creditamento pela empresa. Em outras palavras, as filiais que receberam tais mercadorias têm atividade unicamente comercial e a função precípua, por necessidade de adequação logística, de realizar a venda aos clientes da região em que estão localizadas. Em razão desse modus operandi, resta cristalino que estes transportes da empresa mãe até as suas afiliadas (filiais), caracterizam e tiveram a função de cumprir a primeira etapa do custo do frete para a realização da venda ao cliente, adquirente do produto ou mercadoria. Não houvesse essa etapa intermediária com os estabelecimentos filiais, os produtos ou mercadorias vendidos teriam necessariamente que percorrer o mesmo trajeto ou rota até chegar ao ponto de tradição desses bens aos clientes, gerando praticamente os mesmos custos (...).�
Tais alegações são corroboradas pelo seu contrato social de fls 747, descrevendo as funções das filiais em questão. 
Ao meu sentir, tal situação se amolda ao critério da relevância estabelecido pelo STJ.
A 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais partilha da importância dessa sorte de frete no contexto da logística de distribuição de uma empresa, conforme se manifestou em sessão de 17 de maio de 2017, ao julgar o Acórdão nº 9303005.13. Destaca-se a seguir a passagem a que me refiro:
Os fretes de produtos acabados em discussão, para sua atividade  de comercialização, são essenciais para a sua atividade de  �comercialização�, eis que: 
Sua atividade impõe a transferência de seus produtos para  Centros de Distribuição de sua propriedade; caso contrário,  tornar-se-ia inviável a venda de seus produtos para compradores  das Regiões Sudeste, Centro Oeste e Nordeste do país;  Os grandes consumidores dos produtos industrializados e  comercializados pelo sujeito passivo, possuem uma logística que  não mais comporta grandes estoques, devido à extensa  diversidade de produtos necessários para abastecer suas  unidades, bem como devido ao custo que lhes geraria a  manutenção de locais com o fito exclusivo de estocagem, visto a  alta rotatividade dos produtos em seus estabelecimentos; O que,  impõe-se para fins de comercialização e sobrevivência da empresa, os Centros de Distribuição; 
O sujeito passivo, que possui sede em Porto Alegre, se viu  obrigada a manter Centros de Distribuição em pontos  estratégicos do país, considerando a localidade dos maiores  demandantes de seus produtos. 
Conclui-se assim que, efetivamente, quando tratamos do trânsito de produtos acabados entre unidades da Recorrente, o dispêndio com frete é custo da atividade econômica do contribuinte, e deve ser entendido como insumo, nos termos do artigo 3º, inciso II das Lei n. 10.673 e 10.833, sendo capaz, portanto, de dar direito ao crédito, seja da Contribuição ao PIS, seja da COFINS. 

Crédito extemporâneo
O contribuinte utilizou créditos extemporâneos relativos a despesas de fretes em operações de venda incorridas entre 02/2004 e 12/2005 (aproveitamento em janeiro/2006) e despesas de manutenção do período de 01/2003 a 12/2005 (aproveitamento em 09/2006), conforme TVF abaixo colacionado (fls 17):
/
/
Percebemos que a Fiscalização chamou a Recorrente a comprovar a não utilização em outros períodos do crédito extemporâneo aproveitado em 2006. Contudo, a Recorrente não foi capaz de fazer tal prova, razão pela qual deve prevalecer o Acórdão recorrido nesse ponto. Explico.
A controvérsia aqui reside na possibilidade de apropriação de crédito extemporâneo relativamente a contribuição ao PIS e a COFINS, tendo em vista a jurisprudência das turmas ordinárias de Julgamento do CARF no sentido de que os créditos das Contribuições podem ser apropriados afora do mês de competência, independentemente de retificação de declarações ou demonstrativos, desde que comprovada a sua não utilização em períodos anteriores (e.g. Acórdãos 3402-005.327, 3302-007.885 e 3201-006.152).
Com efeito, a legislação permite a apropriação de créditos de PIS/COFINS mesmo fora do período de apuração. No Acórdão 3402-005.327, a Conselheira Maria Aparecida bem colocou os contornos da discussão:
O legislador ordinário realmente previu a possibilidade de o contribuinte descontar nos meses subsequentes eventuais créditos oriundos de meses anteriores, nos termos dos §§4° dos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003:
Art. 3º (...)
(...)
§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes. [grifos da relatora]
(...)
Decorre diretamente desse dispositivo que o aproveitamento posterior ao mês em que os bens ou serviços foram adquiridos (ou as despesas foram incorridas) depende da comprovação por parte da requerente de não aproveitamento anterior (entre o mês da aquisição do bem ou serviço e o mês de aproveitamento extemporâneo). Assim, por exemplo, se a aquisição do insumo é do mês março e a requerente pretende apropriá-lo em setembro do mesmo ano, terá de comprovar que não o fez nos meses de março a agosto. Nesse sentido estão as orientações da Receita Federal quanto à necessidade de retificação dos DACONs e DCTFs originais, como instrumentos próprios para tal comprovação, de modo a não dar ensejo a duplo aproveitamento de créditos.
Há precedentes desta Seção de Julgamento do Carf, conforme trechos extraídos abaixo dos Votos dos Conselheiros Alexandre Kern e Rosaldo Trevisan, no sentido de que pode ser admitida a relevação da formalidade de retificação das declarações e demonstrativos desde que demonstrada pela interessada a ausência de utilização do crédito extemporâneo em outros períodos:
Processo nº 12585.720420/2011-22 
Acórdão n° 3402-002.603 - 4a Câmara / 2a Turma Ordinária 
Sessão de 28 de janeiro de 2015 
Relator: Alexandre Kern (...)
Aproveitamento de Créditos Extemporâneos 
(...)
A matéria no entanto já tem entendimento em sentido contrário, plasmado, por exemplo, no Acórdão n° 3403-002.717, de 29 de janeiro de 2014 (Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime), em que quedou assente a necessidade de que reste documentado o aproveitamento dos créditos, mediante as retificações das declarações correspondentes, de modo a não dar ensejo a duplo aproveitamento, ou a irregularidades decorrentes. Admite-se a possibilidade de relevar formalidade de retificação das declarações desde que demonstrada conclusiva e irrefutavelmente, a ausência de utilização do crédito extemporaneamente registrado. De se reconhecer, no entanto, que a retificação das declarações é extremamente mais simples.
Assim, omitindo-se em proceder à prévia retificação do Dacon respectivo e sem fazer prova cabal de que não aproveitou o crédito anacrônico, deve-se manter a glosa.
(...)

Processo nº 10380.733020/2011-58 
Acórdão n° 3403-002.717 - 4a Câmara / 3a Turma Ordinária 
Sessão de 29 de janeiro de 2014 
Relator: Rosaldo Trevisan 
  (...)
Cabe destacar de início, que, por óbvio, a ausência de retificação a que se refere o fisco, é referente aos períodos anteriores, pois o que se busca é evitar o aproveitamento indevido, ou até em duplicidade. As retificações, como destaca o fisco, trazem uma série de consequências tributárias, no sentido de regularizar o aproveitamento e torná-lo inequívoco.
Quanto à afirmação de que a recorrente cumpriu em demonstrar a ausência de utilização anterior dos referidos créditos, indicando genericamente todos os documentos entregues à fiscalização e/ou acostados na impugnação, não logra instaurar apresentar elementos concretos que ao menos instaurem dúvida no julgador, demandando diligência ou perícia. Aliás, a perícia solicitada ao final do recurso voluntário considera-se não formulada pela ausência dos requisitos do art. 16, IV do Decreto no 70.235/1972, na forma do § 1o do mesmo artigo.
No mais, acorda-se com o julgador de piso sobre a necessidade de que reste documentado o aproveitamento dos créditos, mediante as retificações das declarações correspondentes, de modo a não dar ensejo a duplo aproveitamento, ou a irregularidades decorrentes. E, ainda que se relevasse a formalidade de retificação das declarações, não restou no presente processo demonstrada conclusivamente, como exposto, ausência de utilização anterior dos referidos créditos.
Sobre a afirmação de que a autuação "funda seu entendimento tão somente em uma solução de consulta, formulada por outro contribuinte", é de se reiterar de que forma o fisco utilizou soluções de consulta na autuação (fl. 35 do Termo de Verificação Fiscal):
"O segundo requisito diz respeito à necessária retificação, em todos os períodos pertinentes, de todas as declarações (DACONs, DCTFs e DIPJs) cujos valores são alterados pelo recálculo e refazimento da apropriação de créditos de PIS e COFINS. Isto porque este procedimento implica também o recálculo de todos os tributos devidos em cada período de apuração, especialmente o Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
É que na sistemática da não-cumulatividade, qualquer apropriação de créditos de PIS e de COFINS, resulta, necessariamente na redução, em cada período de apuração, de custos ou despesas incorridas e, por consequência, na elevação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
Há diversas soluções de consulta no âmbito da RFB, que exprimem o entendimento acima, dentre elas citaremos a Solução de Consulta no 14 - SRRF/6aRF/DISIT, de 17/02/2011, a Solução de Consulta no 335 - SRRF/9aRF/DISIT, de 28/11/2008, e a Solução de Consulta no 40 - SRRF/9aRF/DISIT, de 13/02/2009."
Assim, patente que as soluções de consulta não são (e sequer constam no campo correspondente) a fundamentação da autuação. (...)
Em adição ao que a DRJ estabelece, agregamos somente a possibilidade de, na ausência das retificações, haver comprovação inequívoca do alegado por outros meios, o que não se visualiza no caso dos presentes autos. É de se reconhecer, contudo, que extremamente mais simples é a retificação das declarações.
(...)
Nesse sentido também foi decidido por este Colegiado, em outra composição, no Acórdão nº 3402-002.809, de 10/12/2015, sob minha relatoria:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
(...)
CREDITAMENTO EXTEMPORÂNEO. DECLARAÇÕES. RETIFICAÇÕES. COMPROVAÇÃO.
Para utilização de créditos extemporâneos, é necessário que reste configurada a não utilização em períodos anteriores, mediante retificação das declarações correspondentes ou apresentação de outra prova inequívoca da sua não utilização.
No caso ora sob julgamento, como adiantado alhures, a motivação da glosa se deu pela apropriação intempestiva do crédito e pela falta de comprovação de sua não utilização em outros períodos. Tal prova não foi apresentada nem em manifestação de inconformidade, nem em recurso voluntário. Portanto, deve ser mantida glosa relativa aos créditos extemporâneos.
 
Dispositivo
Por tudo quanto exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário, para 
reverter as glosas referentes: 1.i) aos fretes entre unidades da Recorrente; 1.ii) manutenção de empilhadeiras; 1.iii) equipamentos de proteção individual (EPI); 1.iv) manutenção do sistema de limpeza de água;
reconhecer a decadência do débito relativa ao período de novembro de 2003 (omissão de receita). 
(documento assinado digitalmente)
Thais De Laurentiis Galkowicz 
 Com a devida vênia, divergi da i. Relatora em relação aos temas: (i) Direito ao crédito dos fretes relativos ao transporte de mercadorias entre estabelecimentos do próprio contribuinte e (ii) Decadência do direito de apurar a omissão de receita de novembro/2003.
Em relação às glosas de crédito de fretes de produtos prontos entre estabelecimentos do contribuinte, já tive a oportunidade de me manifestar em voto vencedor do processo do mesmo contribuinte, objeto do Acórdão nº 3402-008.126, o qual representa o entendimento vencedor que passo a expor.
O tema em si já foi (muito) bem exposto pela Conselheira Relatora e, de fato, tem sido objeto de diversas e demoradas controvérsias neste Colegiado.
A posição defendida pela Conselheira, inclusive majoritária nesta atual composição da Câmara Superior de Recursos Fiscais, consiste pela possibilidade de desconto de crédito relativo a fretes de produtos prontos entre estabelecimentos, por constituírem insumos ao processo produtivo, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003.
O raciocínio defendido pela tese vencedora na CSRF, apesar de tentador, não merece prosperar, posto que não há como se admitir, via de regra, a existência de insumos após o encerramento do processo produtivo.
Explicando melhor.
Os fretes de distribuição, apesar de inegavelmente importantes para a atividade comercial da empresa, não interferem (nem indiretamente) no processo de produção, afinal, no momento em que utilizados os produtos já estão acabados, dependendo apenas da realização de sua comercialização para que seja atingido o objeto social.
A ausência de relação dos fretes de transferência com o processo produtivo fica ainda mais clara se aplicado o conhecido �teste de subtração�, proposto pelo Ministro Mauro Campbell nos autos do REsp nº 1.221.170/PR. A subtração dos fretes de transferência poderiam até inviabilizar a atividade comercial, mas de forma alguma impossibilitaria a atividade de produção, afinal, esta etapa já consta como encerrada.
Mais uma vez, não é que os dispêndios não sejam essenciais ou relevante à atividade empresarial, elas apenas não estão relacionadas ao processo produtivo, assim como as demais despesas comerciais ou mesmo as administrativas, tais como despesas do setor jurídico e contábil, que, apesar de importantes, não geram direito ao crédito por não participarem no processo de produção.
A Receita Federal do Brasil, por meio do Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 deixou claro seu entendimento pela impossibilidade de desconto de créditos relativos a embalagens utilizados unicamente no transporte de mercadorias, conforme segue:
�5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO
55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso ll do caput do art. 3º da Lei ns 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente6, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.�

Nesse sentido entendeu o Acórdão nº 3401-007.355 abaixo ementado:
�Acórdão nº 3401-005.355
Sessão de 17 de fevereiro de 2020
Relatora: Mara Cristina Sifuentes
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
[...]
CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
Os dispêndios com frete entre estabelecimentos do contribuinte relativo ao transporte de produto já acabado não gera créditos de PIS/Cofins, tendo em vista não se tratar de frete de venda, nem se referir a aquisição de serviço a ser prestado dentro do processo produtivo, uma vez que este já se encontra encerrado.�

Por fim, vale ressaltar que a decisão do STJ, ao estabelecer os critérios da essencialidade e relevância, os vinculou ao processo produtivo e não à atividade econômica, ainda que eventualmente, em alguns momentos da discussão, o termo �atividade econômica� tenha sido utilizado, mas com sua abrangência relacionada ao processo de produção, como bem explica o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018:
�14. Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que "o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte".
15. Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão "atividade econômica desempenhada pelo contribuinte". Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc), a verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica.
16. Aliás, esta limitação consta expressamente do texto do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, que permite a apuração de créditos das contribuições em relação a "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda".
17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades.�

Admitir a existência de insumos fora do processo de produção, a meu ver, além de não constar do texto legal, coloca em cheque todo o sistema da não cumulatividade, posto que permite, de forma indireta, a apuração de créditos de insumos de atividades puramente comerciais (não produtivas).
Portanto, devem permanecer as glosas sobre os fretes de produtos prontos entre estabelecimentos da pessoa jurídica.
Quanto à (ii) decadência das glosas relativas a novembro de 2003, também entendo de maneira diversa da i. Relatora e já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema em outros Acórdãos, como no 3402-008.178.
Tenho defendido que a decadência proposta pela Relatora somente pode ser reconhecida quanto a lançamentos realizados fora do prazo legal estabelecido, conforme previsto nos artigos 173, I e 150, §4º do Código Tributário Nacional.
Entretanto, é pacífico neste Conselho Administrativo a inexistência de lançamento na realização de glosas de créditos relativos a Pedidos de Ressarcimento. Tal entendimento inclusive é o constante na Súmula CARF nº 159 que abaixo transcrevo:
�Súmula CARF nº 159
Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.�
Ora, inexistindo lançamento, não há que se falar em decadência para lançar em relação ao período em discussão.
Em verdade, o que se tem na prática é a apreciação de um pedido (de ressarcimento) protocolizado pelo contribuinte, sendo natural e decorrente deste pedido, a necessidade de apreciação de todos os créditos ali declarados.
Se o crédito em discussão depende da análise de períodos anteriores, deve a autoridade tributária analisar tais períodos, inclusive verificando a necessidade de ajustes na base de cálculo, para que seja possível a verificação da certeza e liquidez do crédito alegado.
Não se pode confundir a apreciação de um pedido do contribuinte com a atividade de lançamento previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional.
Admitir tal posicionamento acabaria por criar um novo prazo para apreciação do crédito, inclusive das Declarações de Compensação, não previsto na legislação em vigor.
Foi nesse sentido que se firmou o entendimento da já citada Súmula CARF nº 159, que inclusive traz entre seus precedentes a apreciação justamente da decadência relativa a ajustes na base de cálculo de períodos anteriores, que tomo a liberdade de abaixo expor:
�Acórdão nº 3402-003.591
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
DECADÊNCIA. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NÃO APLICAÇÃO.
O pedido de ressarcimento faz com que a Administração seja obrigada, ao analisá-lo, revisar toda a apuração da Contribuição realizada pela Recorrente, não havendo que se falar em decadência e muito menos na necessidade de lançamento de ofício, vez que a Administração apenas apurou que o valor levantado pela Recorrente encontrava-se incorreto.
[...]
 �A Recorrente desenvolve tese no sentido de que tendo em vista que os fatos geradores do crédito se refere ao período compreendido entre 01 de julho de 2004 a 30 de setembro de 2004, e que na notificação do despacho decisório se deu apenas em 20 de outubro de 2009, teria havido a decadência em relação ao "crédito", sendo, pois, impossível a majoração "indireta" de base de cálculo pela Autoridade Fazendária, que, a seu turno, estaria obrigada a realizar novo lançamento de ofício. 
Trata-se de um raciocínio interessante, que possui à primeira vista sustentação teórica e que inclusive foi reconhecido anteriormente pelo anterior Conselho de Contribuintes, nos termos dos julgados que foram trazidos à colação pela Recorrente. 
Contudo, em meu pensar, tal raciocínio não resiste a uma análise mais profunda da própria compensação. Apenas para que V. Sas. Tenham a dimensão do quanto alegado pela Recorrente, basta analisar situação em que determinado contribuinte, fiando-se na tese da decadência, dispondo de 5 (cinco) anos para exercitar o seu direito à recuperação do crédito tributário a que faz jus, deixa para fazê-lo apenas no último dia do quarto ano posterior ao fato gerador.
Ora, admitido tal raciocínio, o crédito desse perspicaz contribuinte sequer poderia ser questionado, pois passado um dia da transmissão eletrônica de seu pedido o seu pedido de ressarcimento estaria tacitamente homologado. 
Não faz o menor sentido! 
No presente caso, o pedido de ressarcimento foi protocolado em 31 de janeiro de 2005, sendo que na análise do pedido de ressarcimento, ou melhor, no cálculo do valor do crédito a que o contribuinte faz jus, o Fisco tem o poder dever de rever todos os valores envolvidos na determinação do crédito da contribuição a ser repetida. 
Isso significa dizer que não se trata de majoração de base de cálculo, seja direta ou indireta, e muito menos de que há necessidade de lançamento de ofício para tanto, vez que o crédito da contribuição pleiteada passa justamente pela recomposição da base de cálculo do PIS. 
Ora, se o crédito surge da contraposição entre créditos e débitos da contribuição ao PIS e da consideração de valores sujeitos à contribuições e daqueles que se enquadram como receita de exportação e receita total, ao realizar pedido de ressarcimento a Recorrente tem a plena ciência que a homologação ou não de seu pedido constitui sinônimo de atividade fiscalizatória realizada acerca do crédito. 
E a fiscalização/análise do pedido formulado envolve a quantificação, a análise da legitimidade do crédito, que juntas configuram a liquidez do crédito, e a investigação da certeza do crédito em relação aos seus elementos formadores. 
Nesse sentido, não tenho como concordar com a alegação de decadência ventilada pela Recorrente, e sequer da necessidade de lançamento de ofício no presente caso, pois que a incorporação de valores na base de cálculo do PIS se deu na tarefa de determinação do crédito objeto de ressarcimento, ao que a Recorrente se sujeita no momento em que formula pedido de ressarcimento.�
Verifica-se, conforme esclarecedor acórdão precedente, a inexistência de lançamento na recomposição dos créditos opostos ao fisco, portanto, não há que se falar em constituição do crédito tributário, mas mera análise dos créditos declarados em Pedido de Ressarcimento.
Portanto, deve ser também rejeitada a preliminar de decadência suscitada.

Estas foram as divergências.

(documento assinado digitalmente)
Sílvio Rennan do Nascimento Almeida 
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PIS. COFINS. CREDITO FRETE PRODUTO  ACABADO.
IMPOSSIBILIDADE.

N&o ha direito ao crédito ndo cumulativo relativo a fretes de produtos
acabados, dada sua aplicacdo em momento posterior ao processo produtivo,
ndo sendo constatada sua essencialidade ou relevancia a producdo dos bens
comercializados.

CREDITOS EXTEMPORANEOS. PROVA DE NAO UTILIZACAO.

Os créditos da Contribuicdo ao PIS e da COFINS podem ser apropriados
extemporaneamente, independentemente de retificacdo de declaracdes ou
demonstrativos, mas desde que comprovada a sua nao utilizagdo em periodos
anteriores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario da seguinte forma: (i) por unanimidade de votos, para reverter as glosas referentes:
(i.1) manutencdo de empilhadeiras; (i.2) equipamentos de protecdo individual (EPI); (i.3)
manutencdo do sistema de limpeza de agua; (ii) pelo voto de qualidade (ii.1) para manter as
glosas referentes aos fretes de produtos acabados entre unidades da Recorrente. Vencidas as
Conselheiras Thais De Laurentiis Galkowicz (relatora), Maysa de Sa Pittondo Deligne, Cynthia
Elena de Campos, e Renata da Silveira Bilhim. As Conselheiras Maysa de S& Pittondo Deligne e
Cynthia Elena de Campos acompanharam a relatora pelas conclusfes neste item. (ii.2) para
afastar a alegagé@o da decadéncia da competéncia de novembro/2003. Vencidas as Conselheiras
Thais De Laurentiis Galkowicz (relatora), Maysa de Sa Pittondo Deligne, Cynthia Elena de
Campos, e Renata da Silveira Bilhim. Designado o Conselheiro Silvio Rennan do Nascimento
Almeida nos dois itens. Os Conselheiros Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Marcos
Roberto da Silva (suplente convocado) e Paulo Regis Venter (suplente convocado)
acompanharam a relatora pelas conclusdes quanto ao crédito extemporaneo.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Silvio Rennan do Nascimento Almeida - Redator designado
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Silvio Rennan do
Nascimento Almeida, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente

convocado), Cynthia Elena de Campos, Paulo Regis Venter (suplente convocado), Renata da
Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

Relatério
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba/PR, que negou provimento a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Contribuinte.

Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisdo da DRJ, colaciono o relatério
do Acérdao recorrido in verbis:

O contribuinte acima identificado apresentou o Pedido de Ressarcimento — PER n°
08015.79216.131206.1.5.08-0368, N0 qual pleiteou o ressarcimento de saldos de
créditos do regime ndo cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep do 1° Trimestre de
2006, vinculados a receitas de exportacdo, no valor total de R$ 67.645,53. Apresentou
também as Declaragfes de Compensacdo — DCOMP n°s 06640.04184.131206.1.7.08-
0365 e 1520.39878.281206.1.3.08-5096, nas quais indicou como crédito o valor
solicitado no referido PER.

Por meio do Despacho Decisorio de fls. 44-46, a autoridade fiscal da Delegacia da
Receita Federal em Jundiai-SP deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento,
reconhecendo o crédito no montante de R$ 24.362,96, e, por conseqiiéncia, homologou

parcialmente a DCOMP n® 06640.04184.131206.1.7.08-0365 (até o limite do direito
creditorio  reconhecido) e ndo homologou a DCOMP n°
1520.39878.281206.1.3.08-5096.

Segundo consta no Despacho Decisdrio, o deferimento parcial do direito creditorio tem
como fundamento a anélise constante do Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 16- 24,
do qual destacam-se o0s seguintes pontos: O contribuinte utilizou créditos
extemporaneos relativos a despesas de fretes em operacfes de venda incorridas
entre 02/2004 e 12/2005 (aproveitamento em janeiro/2006) e despesas de
manutencdo do periodo de 01/2003 a 12/2005 (aproveitamento em 09/2006).

- Foram recusadas as despesas de frete relativas a transferéncias de mercadorias
entre estabelecimentos da empresa, para as quais ndo ha previsdo legal de
aproveitamento de créditos. Foram também recusadas, por ndo serem consideras
insumos, as despesas com aquisicdo de material de protecdo individual e com servigos
de manutencdo de empilhadeiras, ar condicionado e sistema de tratamento de agua.

- Foram ainda recusados: (i) créditos extemporaneos relativos a servigos de
manutencdo do ano de 2005, em relacdo aos quais ndo restou comprovada a ndo
utilizacdo no proprio ano de 2005 (ii) entradas com CFOP 1922, por ja terem sido
consideradas as entradas de CFOP 1116/2116 e 1117/2117; (iii) importacGes
anteriores a entrada em vigor da Lei n® 10.865/2004; (iv) importacdes de 04/2004,
que além de serem anteriores a referida lei, referem-se a draw-back, sobre as quais
ndo héa incidéncia da contribuicdo; (v) entradas com CFOP 1501 e 1503, pois ndo
sofrem incidéncia da contribuicao.

- Além disso, através de comparacgdo do Dacon e dos Livros do IPI do contribuinte,
foi apurada omisséo de receita na apuracdo do PIS de novembro de 2003, de modo
que soO se admitiu o aproveitamento de créditos extemporaneos de 2003 na medida
em que 0s mesmos superaram a contribui¢do incidente sobre a receita omitida.

- Os valores apurados foram consolidados em diversas planilhas anexas ao Termo de
Verificagdo Fiscal (fls. 25-37) e resultaram na apuracdo dos seguintes valores referentes
ao 1° Trimestre de 2006:
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jan/06 fev/06 mar/06
Crédito Exportacéo 49.44779 33.451.01 61.777,38
Desconto 42.493 96 25.705,25 52.114,01
Ressarcimento 6.953.83 7.745,76 9.663,37
Total a ressarcir: RS 24.362.96

O contribuinte tomou ciéncia do Despacho Decisorio em 05/12/2011 (fls. 47) e
apresentou manifestagdo de inconformidade em 04/01/2012 (fls. 48-73), alegando,
em sintese, que:

- Houve evidente pretericdo do direito a ampla defesa e ao contraditdrio, pois no
despacho decisério foi feita mengdo ao “relatério constante do documento anexado
Termo de Verificagdo Fiscal”, mas nenhum documento foi acostado e nenhum relatério
foi disponibilizado ao contribuinte juntamente com o despacho decisério. Além disso,
mesmo que o referido documento tivesse sido franqueado ao contribuinte, a autoridade
que proferiu o despacho decisério deveria ter formado seu livre convencimento ao invés
de se basear na argumentacdo de outrem. Portanto, imp&e-se a anulacdo do despacho
decisério com a consequiente homologacéo total das compensacdes.

- Ocorreu decadéncia do direito de analise do crédito pelo fisco e homologacéo
técita das compensacgdes. No documento produzido pela autoridade fiscal denominado
“Termo de Verificacdo e de Encerramento Parcial n® 02”, consta que o contribuinte
aproveitou os créditos extemporaneos em janeiro e setembro de 2006, portanto ocorreu
a homologagdo tacita com o decurso do prazo de cinco anos, em janeiro e setembro de
2011. Apos tais datas, o Fisco ja estava impedido de verificar as compensagdes, sendo
por isso nulos os despachos decisérios proferidos em 05 de dezembro de 2011.

- A fiscalizacdo ndo poderia ter considerado a suposta omissdo de receita ocorrida no
més de novembro de 2003, pois esse periodo j& estava alcancado pela decadéncia.

Para apurar essa omissdo, foi realizada uma verdadeira fiscalizacdo do PIS e da
COFINS referentes ao més de novembro de 2003, cuja apuracgdo s6 poderia ser alterada
pelo fiscal até novembro de 2008, haja vista 0 prazo de cinco anos previsto no art. 150,
8§ 4°, do Codigo Tributario Nacional. A andlise das compensagdes deveria se restringir a
verificacdo da utilizacdo ou ndo dos créditos extemporaneos nos respectivos periodos de
apuracdo, e ndo poderia abranger a andlise das apuracdes propriamente ditas. Ademais,
o procedimento de fiscalizagdo e a consequente apurac¢do de omissdo de receitas do ano
de 2003 s6 seria possivel com Mandado de Procedimento Fiscal - MPF que abrangesse
tal periodo, 0 que ndo ocorreu.

- Os fretes referentes ao transporte entre estabelecimentos do proprio contribuinte
sdo insumos e geram direito a crédito nos termos do art. 3°, 11, da Lei n® 10.637/2002.
Conforme doutrina e jurisprudéncia, o termo “insumo” constante da legislacdo do PIS e
da COFINS compreende todos os custos de producgdo e despesas operacionais incorridos
pelo contribuinte, portanto ndo ha que se falar na recusa de despesas de fretes relativos a
transporte entre estabelecimentos do préprio contribuinte. Insumo deve ser entendido
como todo e qualquer custo e despesa necessarios a atividade da empresa (nos termos da
legisla¢do do IRPJ, e ndo do IPI). Além disso, as filiais para as quais foram remetidas as
mercadorias funcionam apenas e justamente como pontos de venda da empresa, de
modo que o transporte em questdo constitui parte da prépria operacdo de venda, o que
possibilita o creditamento nos termos do art. 3°, IX, da Lei n°® 10.833/2003.

- As recusas dos créditos relacionados a insumos e despesas de manutencéo
também merecem reforma, pois se trata de materiais e servicos ligados
diretamente a producao do estabelecimento fabril e cuja falta impediria parcial ou
totalmente a atividade produtiva da empresa. Conforme apurado pelo prdprio
Auditor-Fiscal, os aparelhos de ar condicionado integram o sistema automatizado e
computadorizado das maquinas produtivas (que exigem temperatura baixa para seu
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correto funcionamento), portanto as despesas com sua manutencdo geram créditos de
PIS e de COFINS. Da mesma forma, geram crédito as despesas com manutencdo das
empilhadeiras utilizadas nas instalagcdes da fabrica, as quais servem para o transporte
de insumos e outros materiais para a linha de producdo e para a retirada de produtos
acabados apo6s sua fabricacdo. Também devem ser admitidos os créditos referentes as
despesas com manutencdo do sistema de limpeza da agua para reuso no
resfriamento do maquinario da producdo e lavagem de materiais no processo
produtivo. Por fim, também geram crédito as despesas com material de protecdo
individual dos operarios, pois sdo exigéncias da legislacdo trabalhista e portanto
necesséarias a atividade da empresa e @ manutencéo da fonte produtora.

- Os créditos extemporaneos de 2005 nao poderiam ter sido recusados por falta de
comprovacao de sua nao utilizacdo no préprio ano de 2005, pois estdo devidamente
lastreados em notas fiscais apresentadas a fiscalizacdo. Além disso, a composicdo
dos servigos do ano de 2005 ndo poderia ser exigida pela autoridade fiscal, por se tratar
de periodo ja atingido pela decadéncia e por ndo haver MPF que amparasse 0 exame de
tal periodo. No item ¢.3) do “Termo de Verifica¢do”, a autoridade fiscal elaborou uma
“Consolidagdo das despesas de insumos e manutencdo extemporaneas ndo
comprovadas”, contudo, ndo se trata de despesas ndo comprovadas, mas sim de
despesas ndo aceitas pela fiscalizacdo em razdo de diversas presuncdes, tais como a
indevida apuracdo de receita omitida em novembro de 2003, o que teve conseqiiéncias
negativas nos calculos dos créditos extemporaneos aceitos e ndo aceitos referentes aos
periodos de 2003 e 2004. Além disso, as planilhas elaboradas pelo Auditor-Fiscal
apontam as diferencas encontradas, mas ndo identificam adequadamente quais insumos
teriam e ndo teriam sido aceitos, em total preteri¢do do direito de defesa do contribuinte.

- No item d) do “Termo de Verificagdo”, o Auditor-Fiscal mais uma vez afirmou
equivocadamente que as despesas foram apenas parcialmente comprovadas. Na
realidade, todas as despesas foram comprovadas por meio de documentos habeis e
idéneos.

Inclusive, durante todo o procedimento o contribuinte auxiliou o Auditor-Fiscal em suas
apurac0es, disponibilizando diversos profissionais para atendé-lo. N&o se trata, portanto,
de auséncia de comprovagdo, mas de recusa de algumas despesas como fretes e servi¢os
de manuten¢do de alguns itens, os quais, conforme ja demonstrado, ndo poderiam ter
sido objeto de glosa.

-No item e) do “Termo de Verificacdo” o proprio Auditor confirma que nem todos os
insumos admitidos para o PIS o séo para o IPI, o que demonstra que ndo se pode tomar
os critérios adotados pela legislagdo do IPI para aceitar ou ndo esta ou aquela
despesapara fins de crédito do PIS. O Auditor tragou comparativo totalmente
desprovido de fundamentagéo legal nas planilhas denominadas “Recolhimentos de 2006
conforme sistema de cobranga RFB” e “Comparagao DACON x Recolhimentos de
PIS/COFINS Importacdo — ano 2006. Essa analise comparativa mostra-se inviavel
diante dos esclarecimentos que o contribuinte prestou a fiscalizagdo, no sentido de que
“existem variagdes temporais entre o recolhimento dos tributos e a emisséo da nota
fiscal de entrada da empresa que se da no efetivo desembaraco da importacéo e é a fonte
da tomada dos créditos”. Portanto, resta evidente que as recusas de créditos oriundos do
PIS e da COFINS ndo devem prosperar e ndo podem servir de suporte ao despacho
decisorio.

Ao final, o contribuinte apresentou os seguintes requerimentos finais:

Ante todo o exposto, considerando todas as razBes de direito e fundamentos
faticos apresentados nesta Manifestacdo de Inconformidade, requer-se a sua
recepcdo e seu processamento por esta D. Delegacia da Receita Federal de
Julgamento, para que proceda ao cancelamento do ref. Despacho Decisorio
exarados autos deste processo, reconhecendo e/ou declarando: a homologacéo
tacita das compensacOes; a decadéncia do direito da Fazenda de lancar e
revisar apuracOes ja alcancadas pelo Instituto da Decadéncia; a nulidade do
Despacho Decisorio porque desprovido de elementos de convicgdo do emitente
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em prejuizo aos principios do contraditorio e da ampla defesa; a nulidade do
procedimento de fiscalizacdo sem o MPF correspondente em afronta ao
principio da legalidade; o direito liquido e certo da manifestante a todos os
créditos utilizados; e demais argumentos tecidos ao longo desta defesa, como
medida de inteira JUSTICA e CORREICAO de todos os abusos praticados nos
procedimentos levados a cabo!!!

Em julgamento da manifestagédo de inconformidade, a DRJ de Curitiba/PR decidiu
por julgar improcedente a defesa, em acdrddo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA. TERMO INICIAL
DO PRAZO.

O prazo para a Administragdo homologar ou ndo a compensagéo efetuada
pelo sujeito passivo € de cinco anos contados a partir da data de entrega
da respectiva declaragéo.

DECADENCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CREDITOS.

O prazo decadencial do direito de lancar tributo ndo rege os institutos da
compensacao e do ressarcimento e ndo € apto a obstaculizar o direito do
fisco de averiguar a liquidez e a certeza do credito pleiteado pelo sujeito
passivo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

NAO CUMULATIVIDADE. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS
DA MESMA PESSOA JURIDICA. IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO.

Na sistematica de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o
PIS/Pasep, ndo ha possibilidade de creditamento, na modalidade
aquisicdo de insumos e na modalidade frete na operacdo de venda, em
relacdo aos dispéndios com servicos de transporte suportados pela pessoa
juridica no deslocamento de produtos acabados ou em elaboracdo entre
os seus diferentes estabelecimentos.

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. SERVICOS DE
MANUTENGAO. MAQUINAS UTILIZADAS DIRETAMENTE NA
FABRICACAO.

No regime da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep, é
permitida a apuracdo de créditos na modalidade aquisi¢cdo de insumos
sobre as despesas como servigos de manutencdo de maquinas que sdo
utilizadas diretamente na fabricacéo de produtos.

NAO CUMULATIVIDADE. EQUIPAMENTO DE PROTECAO
INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.

As despesas com aquisicdo de equipamentos de protecéo indiviual (EPIS)
para empregados ndo geram direito a crédito do regime de apuragdo ndo
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cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep, por ndo se enquadrarem no
conceito legal de insumo.

Irresignada, a Contribuinte recorre a este Conselho, repisando 0s mesmos
argumentos de sua manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Passamos entéo ao julgamento.

1) Pretericdo do direito de defesa e contraditorio, por auséncia de clareza nas
acusacdes do relatdrio fiscal

A Recorrente brada pela decretacdo de nulidade do despacho decisorio.

Isto porque ndo teria tido acesso ao Termo de Verificacdo Fiscal para tomar
conhecimento das razBes utilizadas pela Fiscalizacdo para indeferir parte dos créditos que
haviam sido pleiteados.

Nao lhe assiste razdo. O “Termo de Verificagdo Fiscal” referido no Despacho
Decisorio € o “Termo de Verificagdo e de Encerramento Parcial n° 02”, do qual o contribuinte
foi devidamente cientificado no dia 28/11/2011 (ciéncia pessoal, fls. 24).

A indicacdo imprecisa da denominagdao do documento (“Termo de Verificacao
Fiscal” em vez de “Termo de Verificacao e de Encerramento Parcial n°® 02””) ndo causou nenhum
prejuizo a compreensdo da decisdo pelo contribuinte, pois o conteido do Termo em questdo ndo
deixa qualquer margem de divida a respeito de seu objeto, conforme se depreende dos excertos a
seguir, também destacados pela decisdo de piso:

Trata este Termo de Verificagdo e de Encerramento Parcial N° 02 das verificagbes relativas
ao PIS e COFINS do periodo de janeiro a dezembro de 2008, objeto dos PER/DCOMP n°s:

COFINS 1° TRIM/2006: 16457.95654.131206.1.5.08-1077:
COFINS 2° TRIM/2006: 13546.89800.131206.1.5.09-3323;
COFINS 3° TRIM/2006: 02364.55934.1212086.1.1.09-8760;
COFINS 4° TRIM/2006: 38922.08295.120107.1.1.09-2059;
PIS 1% TRIM/2006: 08015.79216.131206.1.5.08-0368;
PIS 2° TRIM/2006: 31083.80596.131206.1.5.08-9216;
PIS 3° TRIM/2006: 41626.95941.121206.1.1.08-1002;
PIS 4° TRIM/2006: 14242.85205.120107.1.1.08-2213
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3. Conclusao

O quadro a seguir apresenta por trimestre e tributo os valores a ressarcir pleiteados pelo
contribuinte, os valores recusados e os valores aceitos pela fiscalizacao
‘ ol

]

\ Tributo | Trimestre ’k Pedido Recusado Aceito 1
s |;:trim/06 : 67.645,53 43.282,57 24 362.96\
 |owmos | 6330414 4.819,74 58.484,40 |
W | 3° trim/06 54.325,42 42.972,97| 11,352,45 |
| 4° trim/06 54.596,10 18.807,87 35.788,23 ‘
|| Total Ano 2006 239.871,19 109.883,15  129.988,04 |
| COFINS 1° trim/06 242.241,57 135.912,80 | 106.328,77 |
' |2 timios 291.219,62 22 200,00Z 269.019,62
| 30 trim/06 25022638 193 590,20 | 56.636,19
| : 4° trim/08 ‘ ' 251.472,98 8142143 17005155
| | Total | Ano 2006 ‘ 1.035.160,56 | 43312443  602.036,13

Do valor anual pleiteado de PIS de R$239.871,19 recusamos R$109.883,15 e
reconhecemos o direito ao crédito no valor de R$129.988,04.

Do valor anual pleiteado de COFINS de R$1.035.160,56 recusamos R$433.124,43 e
reconhecemos o direito ao crédito no valor de R$602.036,13.

Encerramos nesta data a fiscalizagao dos tributos PIS e COFINS do periodo de janeiro a

| dezembro de 2006. A fiscalizagdo permanece em andamento em relagdo aos outros periodos e
: tributos do MPF

A Recorrente também alega que a fundamentacdo dos despachos decisorios
seriam superficiais. Mesmo que fosse verdade, como visto acima, a Recorrente teve ciéncia do
Termo de Verificacdo Fiscal que traz pormenorizadamente todos os elementos de fato e de
direito pertinentes para o caso, nao sendo cabivel falar em qualquer prejuizo a defesa.

Portanto, percebe-se que o ato administrativo se encontra devidamente motivado,
apresentando de forma clara as raz6es da autoridade fiscal. Ndo por outra razdo a Recorrente
pode compreender minuciosamente a matéria tratada pela Fiscalizacdo, e, por conseguinte,
apresentar sua defesa administrativa a respeito de todas as questdes ora sob julgamento.

Assim, inexiste nulidade a ser sanada, no que diz respeito ao preceito do artigo 59,
incisos | e 1l do Decreto 70.235/72, segundo o qual sdo nulos somente 0s atos e termos lavrados

por pessoa incompetente, os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.

2. Homologacao tacita

No que tange a controversia a respeito da homologacao tacita, o artigo 73, § 5°, da
Lei n. 9.430/96 estabelece que a Administracdo Tributaria tem o prazo de cinco anos para
homologar a compensacéo, contados da data de sua entrega.

As Declaragdes de Compensacdo - DCOMP n° 06640.04184.131206.1.7.08-0365
e 1520.39878.281206.1.3.08-5096, pertinentes ao presente processo, foram transmitidas nos dias
13/12/2006 e 28/12/2006, respectivamente.
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Sendo assim, o prazo para homologar as Dcomps transmitidas expiraria em
13/12/2011 e 28/12/2011.

Tendo em vista que a Contribuinte foi notificado da ndo homologacdo em
05/12/2011 (fls 47), conclui-se que n&o ocorreu a homologacéo técita in casu.

3. Decadéncia do direito de apurar a omissédo de receita de novembro/2003

De pronto cumpre realcar que a discussdo aqui travada ndo diz respeito aos
créditos pleiteados pela Recorrente por meio das compensacgdes originérias do presente processo
administrativo, mas sim sobre débito oriundo de omissao de receitas constata pela Fiscalizacéo.
Destaco o trecho do TVF que cuida da questéo:

c-2) Comparacdo DACON x Livros de IPI - saidas

No item 6 do Termo de Intimagao Fiscal n® 0012, solicitamos esclarecimentos sobre diferencas
entre receita declarada em DACON e saidas tributadas registradas em Livros de IPI, no més de
novembro/2003, no valor a menor de R$1.718.243,61, em prejuizo do fisco.

Em resposta, o contribuinte informou que “tentamos recompor as apuracées das bases de calculo
devedoras e infelizmente ndo tivemos éxito para o més de novembro de 2003, face ao tempo
decorrido que também tenha sido alcangado a muito pelo instituto da decadéncia”.

Portanto, o contribuinte ndo logrou comprovar que no més de novembro de 2003 ndo houve
omissdo de receita de R$1.718.243,61 na apuracédo do PIS. Sendo assim, eventuais créditos
extemporaneos de 2003 somente poderéo ser utilizados se suprirem o PIS incidente sobre essa
receita omitida.

Percebemos que, efetivamente, foi feita uma apuracdo de débito e sua respectiva
cobranca pela autoridade fiscal. Ndo se trata, portanto, da situacdo mais comumente vista por
este Conselho, em que a Fiscalizacdo efetua glosa de créditos anteriores ao periodo delimitado na
declaracdo de compensacdo, muito bem tratada pelo Conselheiro Silvio Rennan do Nascimento
Almeida no Acérddo 3402-007.196. Inclusive por isso ndo € aqui o caso de aplicacdo Sumula
CARF n. 159, & qual se restringe & desnecessidade de lancamento para a glosa de créditos de
PIS/COFINS em pedidos de ressarcimento, ndo se manifestando sobre a questdo da decadéncia.

E certo que no momento de serem verificados os créditos pleiteados pelos
contribuintes em pedidos de compensacdo, a autoridade publica se vé obrigada a verificar toda a
escrita fiscal do periodo, analisando os créditos de periodos passados, para chegar as precisas
conclusBes a respeito da base de célculo do periodo. No caso em tela, no entanto, o Auditor
Fiscal promoveu uma efetiva fiscalizacdo do PIS e da COFINS referente ao periodo de
novembro de 2003 sobre receita que fora considerada indevidamente ndo tributada (omissdo de
receita), sem atentar que tal procedimento possui prazo para realizacdo, o qual j& havia se
esgotado.

Com efeito, em sendo verdadeiro “langamento” tributario ocorrido no bojo de
processo de ressarcimento, o prazo decadencial para tanto deve ser observado. Assim bem
percebeu o Conselheiro Waldir Navarro no Acorddo 3402-006.101, julgado em 30/01/2019, cuja
ementa colaciono abaixo:

Assunto: Contribuicdo para o PI1S/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/07/1988 a 28/02/1996

! Néo é necesséria a realizagdo de lancamento para glosa de ressarcimento de P1S/Pasep e Cofins ndo cumulativos,
ainda que os ajustes se verifiquem na base de calculo das contribuic6es.
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DCOMP. CREDITO JUDICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-
LEIS n% 2.445/88 E 2.449/88.

Quando o crédito utilizado na compensacdo tem origem em saldos de anos
anteriores, ha que se proceder com analise da apuracdo de cada um dos anos-calendario
pretéritos, que serviram para a composi¢do do valor utilizado como direito creditdrio.
Trata-se de apreciacdo no qual ndo se aplica contagem de decadéncia, vez que se
restringe a verificacdo da liquidez e certeza do crédito tributario.

APRECIAGCAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. GLOSA DE SALDO. DECADENCIA.
INAPLICABILIDADE

Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar, ndo se
constitui em langcamento de oficio, razdo pela qual ndo se submete a contagem do prazo
decadencial. Trata-se de situacdo complemente diferente daguela em que a glosa do
saldo negativo _tem como resultado tributo a pagar, ocasido na qual o
correspondente lancamento de oficio s6 podera ser efetuado caso esteja dentro do
prazo decadencial previsto na legislacdo tributaria.

LANCAMENTO VERSUS RECONHECIMENTO DE INDEBITO TRIBUTARIO.

A verificagdo da apuragdo do tributo ndo é cabivel, apenas, para fundamentar
lancamento de oficio, mas deve ser feita, também, no &mbito da andlise das Declaracées
de Compensacdo, para efeito de determinagdo da certeza e liquidez do crédito, invocado
pelo sujeito passivo, para extingdo de outros debitos fiscais.

Recurso Voluntario Negado

Afinal, a decadéncia — assim como a prescricdo — constitui instituto de grande
valia para o direito como um todo, a medida que impede a eternizacdo de interesses. Realmente,
ndo fosse a existéncia de limites juridicos como a decadéncia, ruiria 0 principio da seguranca
juridica, além de se tornar impossivel a almejada pacificacdo social, pois a qualquer instante uma
pessoa fisica ou juridica poderia ir em busca da satisfacdo de direitos tdo antigos que ja teriam
sido consumidos por uma nova acomodacdo das relagBes interpessoais, de modo que a sua
implementacdo nio faria nada além de tumultuar o estado de direito reinante.?

Pois bem. A ciéncia do despacho decisério ocorreu em 05/12/2011 (fls 47),
enguanto que o débito cobrado data de novembro de 2003. Assim, seja pela contagem do prazo
pelo artigo 150, 84° do CTN, seja pelo artigo 173, inciso | do mesmo Codex, o crédito tributario
encontra-se decaido.

Por conseguinte, deve ser reconhecida a decadéncia do débito apurado
relativamente ao periodo de novembro de 2003.

4. Objeto social da empresa e créditos referentes a insumos

Como se depreende do relato acima, uma das questdes de mérito discutida nestes
autos é ja amplamente conhecida pelos julgadores do CARF. Trata-se do conceito de insumo
para fins de apropriacdo de crédito da Contribui¢do ao PIS e da COFINS na sistematica da ndo
cumulatividade (artigo 3°, inciso Il das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002)

Tanto a autoridade lancadora quanto a deciséo recorrida aplicaram o entendimento
das Instrugdes Normativas SRF n. 247/2002 e n. 404/2004, no sentido de restringir o direito
crédito apenas as situacOes relacionadas nos referidos atos normativos infralegais.

2 LAURENTIIS, Thais de. Restituicdo de Tributo Inconstitucional. Sio Paulo: Noeses, 2015, p. 231
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Todavia, a necessidade de afastamento das referidas instru¢cdes normativas foi
definitivamente resolvida pelo Superior Tribunal de Justica no REsp 1.221.170, sob julgamento
no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), o qual estabeleceu o
conceito de insumo tomando como parametro os critérios da essencialidade e/ou relevancia. A
ementa do julgado foi lavrada nos seguintes termos:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢des denominadas PIS e COFINS, a
definico restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 30., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: &gua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instru¢cBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

O voto da Ministra Regina Helena Costa destacou o que o E. Tribunal
Superior considerou pelos conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, sendo que
tal entendimento deve ser seguido por este Colegiado, de acordo com previsao regimental (artigo
62, 82° do RICARF):

Essencialidade — considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execucdo do servi¢o, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de
qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia - considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestacao
do servico, integre o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva
(v.g., 0 papel da &gua na fabricagdo de fogos de artificio difere daquele desempenhado na
agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g., equipamento de protecdo individual EPI),
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distanciando-se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na produgédo ou na execugao do servico.

A seu turno, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica n°
63/2018, dispensando os procuradores de recorrerem quanto ao tema. Nessa oportunidade, o
Orgao conceituou 0s mesmo critérios de essencialidade e relevancia. Destaco 0s seguintes

trechos de seu texto:

"(...) os critérios de essencialidade e relevancia estéo esclarecidos no voto da Ministra
Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele
que “diz com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou
servico”, a)”’constituindo elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servigo” ou “b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “¢ identificavel no item cuja finalidade, embora
ndo indispenséavel a elaboracdo do préprio produto ou & prestacdo do servico, integre o
processo de producdo, seja: a) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva” b) seja
“por imposi¢do legal.”

Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer
Normativo n° 5/2018, com a ementa colacionada abaixo:

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracéo de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido & luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servigo”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “¢ identificavel no item cuja
finalidade, embora ndo indispensével a elaboracdo do proprio produto ou a prestacdo do
servigo, integre o processo de producdo, seja’:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva; b.2) “por imposigdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n® 10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Lei n° 10.833, de 2003,
art. 3°, inciso 1.

Pois bem. Diante desses parametros, deve-se avaliar o direito a credito decorrente
dos gastos da Recorrente com: i) manutencdo de ar condicionado; ii) manutencdo de
empilhadeiras; iii) manutencdo do sistema de limpeza de agua; iv) equipamentos de protecao

individual.

Cumpre entdo efetuar a analise nos topicos subsequentes, sempre levando em
consideracdo seu objeto social, o qual foi precisamente descrito no TVF nos seguintes termos:
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A atividade principal do contribuinte € a fabricagio de arames e telas para gabides, que sédo caixas
de telas de arame a serem preenchidos com pedras (rachdo) e utilizados na construgao civil na
contengdo de solos (muros de arrimo, contengio de margens e encostas). Também revende
geotéxteis, mantas impermeabilizantes que juntamente com os gabides compdem solugdes de
engenharia civil. Eventualmente executa ser\flgos por empreltada de obras civis, que representam
em torno de 2% das receitas auferidas.

Passemos entdo aos itens ainda objeto de controvérsia.

2.1. Aparelhos de ar-condicionado

A Recorrente alega que se trata de despesas com manutencao de ar condicionado
que integra o sistema automatizado e computadorizado de suas maquinas produtivas. Afirma que
se trata de equipamento essencial a operacdo desse sistema, que exige temperatura baixa para o
seu correto funcionamento.

Todavia, essa alegacdo ndo esta acompanhada de provas. Ndo ha nada nos autos
que demonstre a efetiva necessidade de ar condicionado para o correto funcionamento das
maquinas do processo produtivo do contribuinte e ndo basta a mera afirmacdo do interessado
nesse sentido.

Inclusive, o fato de os aparelhos de ar condicionado estarem localizados no
ambiente das maquinas ndo significa que os mesmos sejam indispensaveis ao funcionamento.
Para demonstrar a alegada indispensabilidade, o contribuinte deveria ter trazido laudos, manuais
do equipamentos, dados técnicos, etc.

Como nenhuma prova foi apresentada, ndo ha como considerar que a despesa em
questdo guarda relacéo de essencialidade com o processo produtivo da empresa.

2.2. Empilhadeiras utilizadas nas instalac¢fes da fabrica

No caso ora analisado, o contribuinte afirma que as empilhadeiras objeto de
manutencdo servem para transporte de insumos tanto para a linha de producdo como para a
retirada de produtos acabados apos sua fabricacéo.

Ora, no contexto industrial ndo ha davidas de que as empilhadeiras utilizadas nas
instalacBes da fabrica sdo diretamente ligadas ao processo produtivo da empresa, sendo
fundamentais para lidar com o excessivo peso, seja dos insumos, seja dos produtos acabados
para que possam ser transportados. De outra forma, seria impossivel o seu manuseio e, ao fim,
impossivel que a induastria finalizasse o processo de producdo e colocacdo a venda das
mercadorias. Assim, trata-se de insumo relevante para a atividade da Recorrente, implicando no
direito ao crédito da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, conforme o entendimento do STJ no
REsp 1.221.170.

Portanto, deve ser concedido o crédito em questao.

2.3. Manutengdo do sistema de limpeza de agua

A autoridade fiscal efetuou a glosa dos créditos relacionados a servicos de
tratamento da agua utilizada no processo produtivo. Nesse sentido, vale transcrever o seguinte
trecho do Termo de Verificagdo Fiscal (fls 17):
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As planilhas “Despesas que ndo dao direito a crédito de PIS e COFINS — 2003", 2004 e 2005
apresentadas ao contribuinte no Termo de Intimagdo Fiscal n°® 0012, listam as notas fiscais
recusadas pela fiscalizagdo. Nao aceitamos os argumentos apresentados pelo contribuinte em
resposta a referida intimagéo porque: ndo ha previsio legal para a concessao de créditos de PIS
e COFINS sobre despesas de empilhadeiras e material de protegéo individual, pois n3o se tratam
de insumos; os aparelhos de ar condicionado s&o instalagdes dos ambientes em que se
encontram as maquinas, e despesas com sua manutencio nio sio insumos: embora exista re-
uso de agua, o seu tratamento implica eliminagao de residuos e retirada de lodo, e a propria agua
num determinado momento é descartada, e portanto ndo pode ser considerada insumo.

A seu turno, a Recorrente coloca em sua defesa as seguintes informacdes:

Também devem ser admitidos os créditos referentes as despesas com a manutencdo no
sistema de limpeza da agua para reuso no resfriamento de maquinario da producéao e
lavagem de materiais no processo produtivo que gera sua contaminacgdo, posto que a
empresa mantém rigoroso controle para evitar poluicdo ou degradacdo do meio
ambiente e mantenca da sustentabilidade.

Conforme verificado in loco pela prépria Autoridade Fiscal, a Recorrente possui uma
piscina/tanque em que promove a limpeza da &gua utilizada no processo produtivo. Esta
dgua é entdo reutilizada para resfriamento das maquinas, bem como para lavagem de
materiais, ou seja, é tdo indispensavel como um lubrificante ou uma peca utilizada no
processo produtivo.

Como se vé, referido sistema de arrefecimento das maquinas guarda relag&o direta com
estas, estando, por consequéncia, ligadas diretamente ao sistema produtivo, sendo que,
tal como no caso do ar condicionado, sua subtracdo importa a impossibilidade da
producédo
Disto percebemos que as alegacfes da Recorrente encontram-se ratificadas pela
motivacdo elencada para glosa em questdo pela autoridade fiscal: trata-se de tratamento de agua
para reuso.

H& que se reconhecer o direito a apuracdo dos créditos, em face do critério da
relevancia estabelecido no julgado do Superior Tribunal de Justica no REsp 1.221.170/PR.
Claramente o motivo para a denegacdo do crédito foi o ja ultrapassado entendimento de que o
insumo deve aderir a mercadoria em producdo para que fosse reconhecido o direito ao
creditamento. Afinal, é induvidoso que o sistema de limpeza de agua em questdo, “para
eliminagdo de residuos e retirada de lodo” (nas palavras do TVF) ndo ¢ efetuado por diletantismo

da empresa, mas sim pela necessidade disto para o seu processo produtivo.

Portanto, deve ser concedido o crédito referente a manutencdo do sistema de
limpeza de 4gua.

2.4. Material de protecéo individual dos operarios da fabrica

Os gastos com aquisicdo de equipamentos de protegéo individual (EPIs) exigidos
pela legislagdo também podem gerar créditos, em face do critério da relevancia estabelecido pelo
STJ no julgamento do Resp n°® 1.221.170/PR. Sobre esse ponto, vale destacar o contido no
capitulo 4 (Bens e Servigos Utilizados Por Imposicdo Legal) e no final do Capitulo 9.2
(Dispéndios para viabilizacdo da Atividade de M&o de Obra) do Parecer Normativo COSIT/RFB
n° 05/2018:

4. BENS E SERVICOS UTILIZADOS POR IMPOSICAO LEGAL

49. Conforme relatado, os Ministros incluiram no conceito de insumos geradores de
créditos da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins, em razdo de sua relevancia, os
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itens “cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de produgdo (...) por imposigdo legal”.

50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razdo de imposicao
legal no julgamento da Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica foram os
equipamentos de protecdo individual (EPIs), que constituem itens destinados a
viabilizar a atuacdo da mao de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC
(Relator Ministro Benedito Gongalves, julgamento em 05/08/2014), ndo foram
considerados essenciais a atividade de uma pessoa juridica prestadora de servicos de
méo de obra, e, consequentemente, ndo foram considerados insumos pela Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justica.

51. Dai se constata que a inclusdo dos itens exigidos da pessoa juridica pela legislacéo
no conceito de insumos deveu-se mais a uma visdo conglobante do sistema normativo
do que a verificacdo de essencialidade ou pertinéncia de tais itens ao processo de
producdo de bens ou de prestacdo de servigos por ela protagonizado. Alids, consoante
exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento ao voto
(que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos 0s
EPIs) e pela Ministra Assusete Magalh&es, o critério da relevancia (que engloba os bens
ou servigos exigidos pela legislacdo) difere do critério da pertinéncia e é mais amplo
que este.

52. Nada obstante, nem mesmo em relacdo aos itens impostos & pessoa juridica pela
legislacdo se afasta a exigéncia de que sejam utilizados no processo de producéo de
bens ou de prestacdo de servicos para que possam ser considerados insumos para fins de
creditamento das contribuic8es, pois esta exigéncia se encontra na nogdo mais elementar
do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros da
Primeira Secédo do Superior Tribunal de Justica colacionados acima.

()

9.2. DISPENDIOS PARA VIABILIZACAO DA ATIVIDADE DA MAO DE OBRA

130. Nesta secdo discute-se possivel enquadramento na modalidade de creditamento
pela aquisicdo de insumos de dispéndios da pessoa juridica destinados a viabilizacdo da
atividade de sua mdo de obra, como alimentacdo, vestimenta, transporte, educacdo,
salde, seguro de vida, equipamentos de seguranga, etc..

()

133. Diante disso, resta evidente que ndo podem ser considerados insumos para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins os dispéndios da pessoa juridica com itens destinados a viabilizar a atividade da
méao de obra empregada em seu processo de producdo de bens ou de prestacdo de
servigos, tais como alimentacdo, vestimenta, transporte, educagdo, salude, seguro de
vida, etc. (sem prejuizo da modalidade especifica de creditamento instituida no inciso X
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003).

134. Certamente, essa vedacdo alcanga os itens destinados a viabilizar a atividade da
mao de obra utilizada em qualquer area da pessoa juridica (producdo, administracéo,
contabilidade, juridica, etc.).

135. Para além disso, observa-se que, na vigéncia do conceito restritivo de insumos
anteriormente adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, muito se discutia
sobre o enquadramento no mencionado conceito de vestimentas da mdo de obra
utilizada na area produtiva da pessoa juridica que sofriam desgaste, vez que se perquiria
a ocorréncia de contato fisico com o bem em producdo. Contudo, com base nas
conclusBes firmadas nesta secdo, mostra-se incabivel essa discussdo, aplicando-se a
vedacdo de apuracdo aos dispéndios da pessoa juridica com vestimenta de seus
funcionarios, independentemente da area em que atuem.

136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedacdes de creditamento afirmadas
nesta secdo ndo se aplicam caso o0 bem ou servigo sejam especificamente exigidos
pela legislacdo (ver secdo relativa aos bens e servigos utilizados por imposi¢édo



Fl. 16 do Acorddo n.° 3402-008.392 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13839.900150/2011-75

legal) para viabilizar a atividade de producéo de bens ou de prestacio de servi¢os
por parte da méo de obra empregada nessas atividades.

137. Nesse sentido, a Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica decidiu, no
acordao em comento, que os equipamentos de protecao individual (EPI) podem se
enquadrar no conceito de insumos entdo estabelecido. Conquanto ndo tenha
havido ressalva no referido acérddo em relacéo a tais equipamentos, decorre dos
critérios para definicdo do conceito de insumos firmados por aquela Secdo e
explanados acima que somente 0s equipamentos de protecdo individual fornecidos
a trabalhadores alocados pela pessoa juridica nas atividades de producdo de bens
ou de prestacdo de servicos podem ser considerados insumo.

Consequentemente, ha direito a apuracdo de crédito sobre as aquisicdes de EPIs,
devendo ser revertidas as glosa em questéo.

3. Direito ao crédito dos fretes relativos ao transporte de mercadorias entre
estabelecimentos do proprio contribuinte

A fiscalizagdo glosou os créditos referentes aos fretes relativos a transporte de
mercadorias entre estabelecimentos do contribuinte. Foram glosados a esse titulo os creditos
extemporaneos apurados pelo contribuinte no més de abril/2007 e também os créditos apurados
pelo contribuinte em relacdo aos fretes dos proprios meses objetos da fiscalizacdo — 04/2007 a
12/2008).

A contribuinte defende a possibilidade de apuracdo de crédito sobre os fretes entre
seus estabelecimentos, alegando que se trata de remessa de mercadorias para filiais que
funcionam como pontos de venda.

Pois bem. Determinadas operacdes com frete sdo sim capazes de garantir o direito
ao crédito da Contribuicdo ao PIS e da COFINS: i) se na operacdo de venda, constituira hipdtese
especifica de creditamento, referida pelo art. 3° inciso IX das Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003; ii) se associado a compra de matérias primas, materiais de embalagem ou produtos
intermediarios, ou ainda relativa ao transito de produtos inacabados entre unidades fabris do
préprio contribuinte, serd concedido crédito como insumo, nos moldes do inciso Il do mesmo
artigo 3°.

O direito ao crédito relativo ao frete de produtos acabados entre unidades da
empresa ha tempos causa debates mais acalourados no CARF.

Isto porque imediatamente aparecem os fortes argumentos de que: i) ndo se trata
de uma situacao especifica de frete de venda e ensejar a aplicacdo do artigo 3°, inciso IX; ii)
tampouco poder-se-ia aplicar o inciso Il do mesmo artigo porque seu texto limitaria o crédito aos
insumos utilizados “na prestacdo de servicos e na producao ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda”, de modo que uma vez finalizados os produtos, ndo se estaria mais dentro do
recorte temporal eleito pelo dispositivo.

Contudo, o julgamento do REsp 1.221.170 veio trazer novos contornos a
discusséo.

Isto porque o entendimento esposado pelo Egrégio Tribunal estabeleceu o
conceito de relevancia como um conjunto maior do que a pertinéncia, afastando assim o recorte
temporal acima descrito. Vale dizer, ao adotar o critério da relevancia para conceituar insumo na
legislacdo da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, o STJ interpretou o dispositivo afastando a
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ideia da existéncia de uma vedacdo do direito ao crédito em toda e qualquer hipotese relativa a
operagOes posteriores & producdo, com produtos acabados.

Nesse sentido, vale destacar os seguintes trechos do Acérddo da Ministra Regina
Helena Costa:

Nesse cenario, penso seja possivel extrair das leis disciplinadoras dessas contribui¢fes o
conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevancia, vale dizer,
considerando-se a importancia de determinado item — bem ou servico — para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte.

()

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio
produto ou a prestagdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da agua na fabricacdo de fogos
de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposi¢do legal
(v.g., equipamento de protecéo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da
acepgdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicdo na producéo ou na execuc¢ao do Servico.

Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevancia revela-se mais
abrangente do que o da pertinéncia (g.n.)

A penultima frase da passagem ¢é clara: ndo se deve pensar que 0 insumo esteja
adstrito, por uma relacdo de pertencialidade, a producdo do bem ou execucdo do servigo. O
afastamento da preposi¢ao “em” (em + a = “na”) leva a essa conclusao.

Tal conclusdo se coaduna com o inicio do voto da Ministra, quando afirma que os
critério da essencialidade e da relevancia dizem respeito a importancia do bem na atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte. Ao assim dizer, pressupfe toda a extensdo do
objeto social do contribuinte, mesmo que aquém ou além da producdo de bens ou execucao de
Servigos.

Também observamos um alinhamento dessas conclusGes com os fundamentos
constitucionais da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, tributos que embora ndo cumulativos
incidem sobre a receita. Por conseguinte, sua ndo cumulatividade, com uma sistematica de
créditos e débitos que lhe € propria — e distante do ICMS e do IPI -, tem como base a geracédo de
receita da empresa que, por sua vez, na realidade do regime ndo cumulativo ditado pelas Leis n.
10.637/2002 e 10.833/2003, ndo se limita a producdo de bens ou execucédo de servicos.

E imperioso, portanto, avaliar se no caso concreto o dispéndio com frete de
produtos acabados € relevante para as atividades do contribuinte.

Em sua defesa, a Recorrente afirma que:

No caso em tela, as filiais para as quais foram remetidas as mercadorias, quais sejam,
Recife, Curitiba, Belo Horizonte e Rio de Janeiro funcionam APENAS E
JUSTAMENTE como pontos de venda da empresa, portanto, evidente que o transporte
de mercadorias até tais estabelecimentos constitui parte da propria operagéo de venda da
Recorrente e, assim, os valores pagos a titulo de PIS e Cofins sobre tais fretes sdo
passiveis de creditamento pela empresa. Em outras palavras, as filiais que receberam
tais mercadorias tém atividade unicamente comercial e a fungdo precipua, por
necessidade de adequacdo logistica, de realizar a venda aos clientes da regido em que
estdo localizadas. Em razdo desse modus operandi, resta cristalino que estes transportes
da empresa mae até as suas afiliadas (filiais), caracterizam e tiveram a fungdo de
cumprir a primeira etapa do custo do frete para a realizagdo da venda ao cliente,
adquirente do produto ou mercadoria. Nao houvesse essa etapa intermediaria com os
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estabelecimentos filiais, os produtos ou mercadorias vendidos teriam necessariamente
que percorrer 0 mesmo trajeto ou rota até chegar ao ponto de tradigdo desses bens aos
clientes, gerando praticamente 0s mesmos custos (...).”

Tais alegacdes sdo corroboradas pelo seu contrato social de fls 747, descrevendo
as funcdes das filiais em questéo.

Ao meu sentir, tal situacdo se amolda ao critério da relevancia estabelecido pelo
STJ.

A 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais partilha da importancia dessa
sorte de frete no contexto da logistica de distribuicdo de uma empresa, conforme se manifestou
em sessdo de 17 de maio de 2017, ao julgar o Acorddao n° 9303005.13. Destaca-se a seguir a
passagem a que me refiro:

Os fretes de produtos acabados em discussdo, para sua atividade de comercializagéo,
s80 essenciais para a sua atividade de “comercializagdo”, eis que:

Sua atividade impGe a transferéncia de seus produtos para Centros de Distribuicdo de
sua propriedade; caso contrario, tornar-se-ia inviavel a venda de seus produtos para
compradores das Regides Sudeste, Centro Oeste e Nordeste do pais; Os grandes
consumidores dos produtos industrializados e comercializados pelo sujeito passivo,
possuem uma logistica que ndo mais comporta grandes estoques, devido & extensa
diversidade de produtos necessarios para abastecer suas unidades, bem como devido ao
custo que Ihes geraria a manutengéo de locais com o fito exclusivo de estocagem, visto
a alta rotatividade dos produtos em seus estabelecimentos; O que, impde-se para fins
de comercializagdo e sobrevivéncia da empresa, os Centros de Distribui¢go;

O sujeito passivo, que possui sede em Porto Alegre, se viu obrigada a manter Centros
de Distribuicdo em pontos estratégicos do pais, considerando a localidade dos maiores
demandantes de seus produtos.

Conclui-se assim que, efetivamente, quando tratamos do trénsito de produtos
acabados entre unidades da Recorrente, o dispéndio com frete é custo da atividade econémica do
contribuinte, e deve ser entendido como insumo, nos termos do artigo 3°, inciso Il das Lei n.
10.673 e 10.833, sendo capaz, portanto, de dar direito ao crédito, seja da Contribuicdo ao PIS,
seja da COFINS.

4. Crédito extemporaneo

O contribuinte utilizou créditos extemporaneos relativos a despesas de fretes em
operacdes de venda incorridas entre 02/2004 e 12/2005 (aproveitamento em janeiro/2006) e
despesas de manutencdo do periodo de 01/2003 a 12/2005 (aproveitamento em 09/2006),
conforme TVF abaixo colacionado (fls 17):

b) Comprovacgéao da nao utilizacdo tempestiva das despesas extemporineas apresentadas

No periodo de 2004 e 2005 o contribuinte ndo informou em DACON o aproveitamento de fretes
sobre vendas, o que indica néo té-los utilizado tempestivamente.

No item 5 do Termo de Intimagado Fiscal n® 0012, solicitamos esclarecimentos sobre os servigos
adquiridos declarados em DACON no ano de 2005, se os mesmos nao englobariam os servigos de
manutengao extemporaneos aproveitados em 2006, contidos nas notas fiscais apresentadas a
fiscalizagao.

O contribuinte informou ndo mais dispor das composi¢des dos servigos informados em DACON a
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época, nao tendo “condigdes de comprovar a n3o utilizagdo em duplicidade nos efetivos meses e
na composigéo dos créditos extemporaneos langados no ano-calendario 2006”.

Ante o exposto, ndo sendo possivel comprovar que parte dos créditos extemporaneos utilizados
em 2008, relativos a servigos de manuteng@o de 2005, n&o foram utilizados pelo contribuinte ja no
proprio ano de 2005, recusamos notas fiscais de servigos de manutencdo de 2005 no valor dos
servigos informados em DACON em 2005.

Nas planilhas anexas “Despesas de insumos PIS/COFINS e manutengdo comprovadas - PIS" e
COFINS foi acrescentada uma linha “Servigos no DACON n&o justificados” no ano de 2005, cujos
valores, no total de R$168.743,84, foram excluidos das notas apresentadas.

Percebemos que a Fiscalizagdo chamou a Recorrente a comprovar a ndo utilizagéo
em outros periodos do crédito extemporaneo aproveitado em 2006. Contudo, a Recorrente nao
foi capaz de fazer tal prova, razdo pela qual deve prevalecer o Acérddo recorrido nesse ponto.
Explico.

A controvérsia aqui reside na possibilidade de apropriacdo de crédito
extemporaneo relativamente a contribuicdo ao PIS e a COFINS, tendo em vista a jurisprudéncia
das turmas ordinarias de Julgamento do CARF no sentido de que os créditos das Contribuicoes
podem ser apropriados afora do més de competéncia, independentemente de retificacdo de
declaragcbes ou demonstrativos, desde que comprovada a sua ndo utilizacdo em periodos
anteriores (e.g. Acorddos 3402-005.327, 3302-007.885 e 3201-006.152).

Com efeito, a legislacdo permite a apropriacdo de créditos de PIS/COFINS
mesmo fora do periodo de apuracdo. No Acordao 3402-005.327, a Conselheira Maria Aparecida
bem colocou os contornos da discusséo:

O legislador ordinario realmente previu a possibilidade de o contribuinte descontar nos
meses subsequentes eventuais créditos oriundos de meses anteriores, nos termos dos
884° dos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003:

Art. 3°(...)
()

§ 4° O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses
subseqientes. [grifos da relatora]

()

Decorre diretamente desse dispositivo que 0 aproveitamento posterior ao més em que 0s
bens ou servicos foram adquiridos (ou as despesas foram incorridas) depende da
comprovagdo por parte da requerente de ndo aproveitamento anterior (entre 0 més da
aquisicdo do bem ou servico e 0 més de aproveitamento extemporaneo). Assim, por
exemplo, se a aquisi¢do do insumo é do més margo e a requerente pretende apropria-lo
em setembro do mesmo ano, terd de comprovar que ndo o fez nos meses de marco a
agosto. Nesse sentido estdo as orientacdes da Receita Federal quanto a necessidade
de retificacdo dos DACONSs e DCTFs originais, como instrumentos préprios para
tal comprovagcdo, de modo a ndo dar ensejo a duplo aproveitamento de créditos.

Ha precedentes desta Secdo de Julgamento do Carf, conforme trechos extraidos
abaixo dos Votos dos Conselheiros Alexandre Kern e Rosaldo Trevisan, no
sentido de que pode ser admitida a relevacdo da formalidade de retificacdo das
declaracbes e demonstrativos desde que demonstrada pela interessada a auséncia de
utilizacdo do crédito extemporaneo em outros periodos:

Processo n° 12585.720420/2011-22
Acord&o n° 3402-002.603 - 4* Camara / 22 Turma Ordinaria
Sesséo de 28 de janeiro de 2015
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Relator: Alexandre Kern (...)
Aproveitamento de Créditos Extemporaneos

()

A matéria no entanto ja tem entendimento em sentido contrario, plasmado, por exemplo,
no Acorddo n° 3403-002.717, de 29 de janeiro de 2014 (Rel. Cons. Rosaldo Trevisan,
undnime), em que quedou assente a necessidade de que reste documentado o
aproveitamento dos créditos, mediante as retificacdes das declaracbes correspondentes,
de modo a ndo dar ensejo a duplo aproveitamento, ou a irregularidades decorrentes.
Admite-se a possibilidade de relevar formalidade de retificacdo das declaraces desde
que demonstrada conclusiva e irrefutavelmente, a auséncia de utilizacdo do crédito
extemporaneamente registrado. De se reconhecer, no entanto, que a retificacdo das
declaraces é extremamente mais simples.

Assim, omitindo-se em proceder a prévia retificagdo do Dacon respectivo e sem fazer
prova cabal de que ndo aproveitou o crédito anacrénico, deve-se manter a glosa.

()

Processo n° 10380.733020/2011-58

Acérdéo n° 3403-002.717 - 4* Camara / 3* Turma Ordinaria
Sessao de 29 de janeiro de 2014

Relator: Rosaldo Trevisan

(.)

Cabe destacar de inicio, que, por 6bvio, a auséncia de retificacdo a que se refere
o fisco, é referente aos periodos anteriores, pois 0 que se busca é evitar o
aproveitamento indevido, ou até em duplicidade. As retificacGes, como destaca
o fisco, trazem uma série de consequéncias tributérias, no sentido de regularizar
0 aproveitamento e torna-lo inequivoco.

Quanto a afirmagdo de que a recorrente cumpriu em demonstrar a auséncia de
utilizacdo anterior dos referidos créditos, indicando genericamente todos 0s
documentos entregues a fiscalizacdo e/ou acostados na impugnagéo, ndo logra
instaurar apresentar elementos concretos que ao menos instaurem duvida no
julgador, demandando diligéncia ou pericia. Alias, a pericia solicitada ao final
do recurso voluntario considera-se ndo formulada pela auséncia dos requisitos
do art. 16, 1V do Decreto n° 70.235/1972, na forma do § 1° do mesmo artigo.

No mais, acorda-se com o julgador de piso sobre a necessidade de que reste
documentado o aproveitamento dos créditos, mediante as retificacdes das
declaragdes correspondentes, de modo a ndo dar ensejo a duplo aproveitamento,
ou a irregularidades decorrentes. E, ainda que se relevasse a formalidade de
retificacdo das declaracBes, ndo restou no presente processo demonstrada
conclusivamente, como exposto, auséncia de utilizacdo anterior dos referidos
créditos.

Sobre a afirmacdo de que a autuacdo "funda seu entendimento tdo somente em
uma solucéo de consulta, formulada por outro contribuinte”, é de se reiterar de
gue forma o fisco utilizou solucdes de consulta na autuagéo (fl. 35 do Termo de
Verificagdo Fiscal):

"O segundo requisito diz respeito a necessaria retificacdo, em todos os periodos
pertinentes, de todas as declaracfes (DACONs, DCTFs e DIPJs) cujos valores séo

alterados pelo recélculo e refazimento da apropriacao de créditos de PIS e COFINS.
Isto porque este procedimento implica também o recalculo de todos os tributos devidos
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em cada periodo de apuracdo, especialmente o Imposto de Renda e a Contribuicio
Social sobre o Lucro Liquido.

E que na sistematica da ndo-cumulatividade, qualquer apropriacio de créditos de P1S
e de COFINS, resulta, necessariamente na reducédo, em cada periodo de apuracéo, de
custos ou despesas incorridas e, por consequéncia, na elevacao das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL.

Ha diversas solucdes de consulta no ambito da RFB, que exprimem o entendimento
acima, dentre elas citaremos a Solucdo de Consulta n° 14 - SRRF/6°RF/DISIT, de
17/02/2011, a Solucdo de Consulta n° 335 - SRRF/9*°RF/DISIT, de 28/11/2008, e a
Soluc&o de Consulta n° 40 - SRRF/9*RF/DISIT, de 13/02/2009."

Assim, patente que as solugdes de consulta ndo sdo (e sequer constam no campo
correspondente) a fundamentacéo da autuacéo. (...)

Em adigdo ao que a DRJ estabelece, agregamos somente a possibilidade de, na
auséncia das retificagoes, haver comprovacéo inequivoca do alegado por outros
meios, 0 que ndo se visualiza no caso dos presentes autos. E de se reconhecer,
contudo, que extremamente mais simples € a retificacdo das declaracoes.

(.)

Nesse sentido também foi decidido por este Colegiado, em outra composi¢ao, no
Acorddo n° 3402-002.809, de 10/12/2015, sob minha relatoria:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

()

CREDITAMENTO EXTEMPORANEO. DECLARAGOES. RETIFICAGOES.
COMPROVACAQO.

Para utilizacdo de créditos extemporaneos, € necessario que reste configurada a ndo
utilizacdo em periodos anteriores, mediante retificacdo das declaragdes correspondentes
ou apresenta¢do de outra prova inequivoca da sua ndo utilizag&o.

No caso ora sob julgamento, como adiantado alhures, a motivagédo da glosa se deu
pela apropriacdo intempestiva do crédito e pela falta de comprovacéo de sua ndo utilizacdo em
outros periodos. Tal prova ndo foi apresentada nem em manifestacdo de inconformidade, nem
em recurso voluntério. Portanto, deve ser mantida glosa relativa aos créditos extemporaneos.

Dispositivo

Por tudo quanto exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso

voluntério, para
1)

2)

reverter as glosas referentes: 1.i) aos fretes entre unidades da Recorrente; 1.ii)
manutencdo de empilhadeiras; 1.iii) equipamentos de protecdo individual
(EPI); 1.iv) manutencdo do sistema de limpeza de &gua;

reconhecer a decadéncia do débito relativa ao periodo de novembro de 2003
(omisséo de receita).

(documento assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz
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\Voto Vencedor

Com a devida veénia, divergi da i. Relatora em relacdo aos temas: (i) Direito ao
crédito dos fretes relativos ao transporte de mercadorias entre estabelecimentos do proprio
contribuinte e (ii) Decadéncia do direito de apurar a omisséo de receita de novembro/2003.

Em relacdo as glosas de credito de fretes de produtos prontos entre
estabelecimentos do contribuinte, ja tive a oportunidade de me manifestar em voto vencedor do
processo do mesmo contribuinte, objeto do Acdrddo n° 3402-008.126, o qual representa o
entendimento vencedor que passo a expor.

O tema em si ja foi (muito) bem exposto pela Conselheira Relatora e, de fato, tem
sido objeto de diversas e demoradas controvérsias neste Colegiado.

A posicdo defendida pela Conselheira, inclusive majoritaria nesta atual
composicdo da Camara Superior de Recursos Fiscais®, consiste pela possibilidade de desconto de
crédito relativo a fretes de produtos prontos entre estabelecimentos, por constituirem insumos* ao
processo produtivo, nos termos do art. 3°, 11, da Lei n® 10.833, de 2003.

O raciocinio defendido pela tese vencedora na CSRF, apesar de tentador, ndo
merece prosperar, posto que ndo ha como se admitir, via de regra, a existéncia de insumos apos o
encerramento do processo produtivo.

Explicando melhor.

Os fretes de distribuicdo, apesar de inegavelmente importantes para a atividade
comercial da empresa, ndo interferem (nem indiretamente) no processo de producéo, afinal, no
momento em que utilizados os produtos ja estdo acabados, dependendo apenas da realizacao de
sua comercializacdo para que seja atingido o objeto social.

A auséncia de relacdo dos fretes de transferéncia com o processo produtivo fica
ainda mais clara se aplicado o conhecido “teste de subtragdo™, proposto pelo Ministro Mauro
Campbell nos autos do REsp n° 1.221.170/PR. A subtracdo dos fretes de transferéncia poderiam
até inviabilizar a atividade comercial, mas de forma alguma impossibilitaria a atividade de
producdo, afinal, esta etapa ja consta como encerrada.

Mais uma vez, ndo é que os dispéndios ndo sejam essenciais ou relevante a
atividade empresarial, elas apenas ndo estdo relacionadas ao processo produtivo, assim como as

* Vide Acordao n° 9303-009.735.

* Apesar de em alguns acérddos ser mencionada a configuracdo de frete de "operacéo de venda”, aproximando os
créditos apurados com o previsto no art. 3°, IX, da Lei n° 10.833/2003, a tese firmada € pelo desconto de crédito de
insumos, abrangidos pelo art. 3°, 11, da Lei n°® 10.833/2003.

Vale lembrar que os incisos do art 3°, ou possuem reprodugdo também na Lei n® 10.637/2002 para o PIS, ou sdo
expressamente aplicaveis ao PIS por disposicao legal.

® Nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 5/2018:

[-]

21. O teste de subtracdo proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual seriam insumos bens e servigos
"cuja subtracdo importa na impossibilidade mesma da prestacdo do servi¢o ou da producéo, isto é, cuja subtracdo
obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou servigo dai resultantes"
(fls 62 do inteiro teor do ac6rddo), ndo consta da tese acordada pela maioria dos Ministros da Primeira Se¢do do
Superior Tribunal de Justica, malgrado possa ser utilizado como uma importante ferramenta indicidria na
identificacdo da essencialidade ou relevancia de determinado item para o processo produtivo. Vale destacar que a
aplicacdo do aludido teste, mesmo subsidiaria, deve levar em conta os comentarios feitos nos paragrafos 15 a 18
guando do teste resultar a obstrucao da atividade da pessoa juridica como um todo.
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demais despesas comerciais ou mesmo as administrativas, tais como despesas do setor juridico e
contébil, que, apesar de importantes, ndo geram direito ao crédito por ndo participarem no
processo de producéo.

A Receita Federal do Brasil, por meio do Parecer Normativo Cosit n® 5/2018
deixou claro seu entendimento pela impossibilidade de desconto de créditos relativos a
embalagens utilizados unicamente no transporte de mercadorias, conforme segue:

“5. GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE
PRODUGAO OU DE PRESTAGAO

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il do caput
do art. 3° da Lei ns 10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, e nos termos decididos
pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, em regra somente podem ser
considerados insumos para fins de apuracédo de créditos da Contribuicdo para o
P1S/Pasep e da Cofins bens e servicos utilizados pela pessoa juridica no processo de
producdo de bens e de prestacdo de servicos, excluindo-se do conceito os dispéndios
realizados apos a finalizacéo do aludido processo, salvo exceg¢des justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos com
transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de producdo prépria entre
estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicdo ou para entrega
direta ao adquirente®, como: a) combustiveis utilizados em frota prépria de veiculos; b)
embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratacdo de
transportadoras.”

Nesse sentido entendeu o Acorddo n° 3401-007.355 abaixo ementado:
“Acordao n°® 3401-005.355
Sessao de 17 de fevereiro de 2020
Relatora: Mara Cristina Sifuentes
ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010

]

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

Os dispéndios com frete entre estabelecimentos do contribuinte relativo ao transporte de
produto ja acabado ndo gera créditos de PIS/Cofins, tendo em vista ndo se tratar de frete
de venda, nem se referir a aquisicdo de servico a ser prestado dentro do processo
produtivo, uma vez que este ja se encontra encerrado.”

Por fim, vale ressaltar que a decisdo do STJ, ao estabelecer os critérios da
essencialidade e relevancia, os vinculou ao processo produtivo e ndo a atividade econémica,
ainda que eventualmente, em alguns momentos da discussdo, o termo “atividade econdémica”
tenha sido utilizado, mas com sua abrangéncia relacionada ao processo de produgdo, como bem
explica o Parecer Normativo Cosit n° 5/2018:

“14. Conforme constante da ementa do acérddo, a tese central firmada pelos Ministros
da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica acerca da matéria em comento é que
"0 conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item -bem ou servigo - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte”.
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15. Neste ponto ja se mostra necessario interpretar a abrangéncia da expressado
"atividade econ6mica desempenhada pelo contribuinte’. Conquanto essa
expressdo, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos
geradores de crédito da ndo cumulatividade das contribuicbes em qualquer
atividade desenvolvida pela pessoa juridica (administrativa, juridica, contabil, etc),
a verdade é que todas as discussGes e conclusdes buriladas pelos Ministros
circunscreveram-se ao processo de producdo de bens ou de prestacdo de servicos
desenvolvidos pela pessoa juridica.

16. Aliés, esta limitacio consta expressamente do texto do inciso Il do caput do art.
3°da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, que permite a apuragdo de
créditos das contribuicbes em relacdo a "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producéo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda".

17. Das transcriges dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a
tese vencedora resta evidente e incontestavel que somente podem ser considerados
insumos itens relacionados com a producdo de bens destinados a venda ou com a
prestacdo de servicos a terceiros, o que ndo abarca itens que ndo estejam sequer
indiretamente relacionados com tais atividades.”

Admitir a existéncia de insumos fora do processo de producédo, a meu ver, além de
ndo constar do texto legal, coloca em cheque todo o sistema da ndo cumulatividade, posto que
permite, de forma indireta, a apuracdo de créditos de insumos de atividades puramente
comerciais (ndo produtivas).

Portanto, devem permanecer as glosas sobre os fretes de produtos prontos entre
estabelecimentos da pessoa juridica.

Quanto a (ii) decadéncia das glosas relativas a novembro de 2003, também
entendo de maneira diversa da i. Relatora e ja tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema
em outros Acdrdaos, como no 3402-008.178.

Tenho defendido que a decadéncia proposta pela Relatora somente pode ser
reconhecida quanto a langamentos realizados fora do prazo legal estabelecido, conforme
previsto nos artigos 173, | e 150, 84° do Cadigo Tributario Nacional.

Entretanto, € pacifico neste Conselno Administrativo a inexisténcia de
lancamento na realizacdo de glosas de créditos relativos a Pedidos de Ressarcimento. Tal
entendimento inclusive é o constante na Simula CARF n° 159 que abaixo transcrevo:

“Sumula CARF n° 159

Ndo € necessaria a realizagdo de lancamento para glosa de ressarcimento de P1S/Pasep e
Cofins ndao cumulativos, ainda que os ajustes se verifiqguem na base de calculo das
contribuig¢des.”

Ora, inexistindo langamento, ndo h& que se falar em decadéncia para langar em
relacdo ao periodo em discusséo.

Em verdade, 0 que se tem na pratica ¢ a apreciacdo de um pedido (de
ressarcimento) protocolizado pelo contribuinte, sendo natural e decorrente deste pedido, a
necessidade de apreciacao de todos os créditos ali declarados.

Se o crédito em discussdo depende da analise de periodos anteriores, deve a
autoridade tributaria analisar tais periodos, inclusive verificando a necessidade de ajustes na base
de célculo, para que seja possivel a verificacdo da certeza e liquidez do crédito alegado.
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N&o se pode confundir a apreciacdo de um pedido do contribuinte com a
atividade de lancamento previsto no art. 142 do Codigo Tributério Nacional.

Admitir tal posicionamento acabaria por criar um novo prazo para apreciacdo do
crédito, inclusive das Declaragdes de Compensacao, ndo previsto na legislacdo em vigor.

Foi nesse sentido que se firmou o entendimento da ja citada Sumula CARF n°
159, que inclusive traz entre seus precedentes a apreciacdo justamente da decadéncia relativa a
ajustes na base de calculo de periodos anteriores, que tomo a liberdade de abaixo expor:

“Acordao n° 3402-003.591
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

DECADEI\lCIA. NECESSIDADE DE LANCAMENTO DE OFICIO. NAO
APLICACAO.

O pedido de ressarcimento faz com que a Administracdo seja obrigada, ao analisa-lo,
revisar toda a apuracdo da Contribuicdo realizada pela Recorrente, ndo havendo que se
falar em decadéncia e muito menos na necessidade de langcamento de oficio, vez que a
Administracdo apenas apurou que o valor levantado pela Recorrente encontrava-se
incorreto.

[-]

“A Recorrente desenvolve tese no sentido de que tendo em vista que os fatos geradores
do crédito se refere ao periodo compreendido entre 01 de julho de 2004 a 30 de
setembro de 2004, e que na notificacdo do despacho decisério se deu apenas em 20 de
outubro de 2009, teria havido a decadéncia em relacdo ao "crédito"”, sendo, pois,
impossivel a majoragdo "indireta” de base de calculo pela Autoridade Fazendéria, que, a
seu turno, estaria obrigada a realizar novo langamento de oficio.

Trata-se de um raciocinio interessante, que possui a primeira vista sustentagdo tedrica e
que inclusive foi reconhecido anteriormente pelo anterior Conselho de Contribuintes,
nos termos dos julgados que foram trazidos a colacéo pela Recorrente.

Contudo, em meu pensar, tal raciocinio ndo resiste a uma analise mais profunda da
propria compensacdo. Apenas para gque V. Sas. Tenham a dimensdo do gquanto
alegado pela Recorrente, basta analisar situacdo em que determinado contribuinte,
fiando-se na tese da decadéncia, dispondo de 5 (cinco) anos para exercitar o seu
direito a recuperacédo do crédito tributario a que faz jus, deixa para fazé-lo apenas
no ultimo dia do quarto ano posterior ao fato gerador.

Ora, admitido tal raciocinio, o crédito desse perspicaz contribuinte sequer poderia
ser guestionado, pois passado um dia da transmissao eletronica de seu pedido o seu
pedido de ressarcimento estaria tacitamente homologado.

Nao faz o menor sentido!

No presente caso, 0 pedido de ressarcimento foi protocolado em 31 de janeiro de 2005,
sendo que na analise do pedido de ressarcimento, ou melhor, no célculo do valor do
crédito a que o contribuinte faz jus, o Fisco tem o poder dever de rever todos os valores
envolvidos na determinacdo do crédito da contribuicdo a ser repetida.

Isso significa dizer que ndo se trata de majoracdo de base de calculo, seja direta ou
indireta, e muito menos de que ha necessidade de langcamento de oficio para tanto, vez
que o crédito da contribuicdo pleiteada passa justamente pela recomposicdo da base de
célculo do PIS.

Ora, se o crédito surge da contraposicio entre créditos e débitos da contribuicdo
ao PIS e da consideracdo de valores sujeitos a contribuicdes e daqueles que se
enquadram _como_receita de exportacdo e receita total, ao realizar pedido de
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ressarcimento a Recorrente tem a plena ciéncia que a homologacdo ou ndo de seu
pedido constitui sinénimo de atividade fiscalizatéria realizada acerca do crédito.

E a fiscalizacdo/analise do pedido formulado envolve a quantificacdo, a andlise da
legitimidade do crédito, que juntas configuram a liquidez do crédito, e a investigacdo da
certeza do crédito em relacdo aos seus elementos formadores.

Nesse sentido, ndo tenho como concordar com a alegacdo de decadéncia ventilada pela
Recorrente, e sequer da necessidade de lancamento de oficio no presente caso, pois que
a incorporacdo de valores na base de calculo do PIS se deu na tarefa de determinacéo do
crédito objeto de ressarcimento, ao que a Recorrente se sujeita no momento em que
formula pedido de ressarcimento.”

Verifica-se, conforme esclarecedor acérddo precedente, a inexisténcia de
lancamento na recomposicdo dos créditos opostos ao fisco, portanto, ndo ha que se falar em
constituicdo do crédito tributario, mas mera andlise dos créditos declarados em Pedido de
Ressarcimento.

Portanto, deve ser também rejeitada a preliminar de decadéncia suscitada.

Estas foram as divergéncias.

(documento assinado digitalmente)

Silvio Rennan do Nascimento Almeida



